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Porto Calvo/AL, 27 dejunho de 2024.

Processo Ad mi nistrativo ne 202405LO0022

Da: Divisão de Compras

Para: Secretaria [t/l unicipal Finanças

Assunto: Cotação de Preços

Prezada Secretária,

Tendo em vista a solicitação feita no Despacho autorizativo do Secretário Municipal de
Educação para elaboração da pesquisa de preços visando à contratação de empresa especializada
no fornecimento de merenda escolar, encaminho em anexo as cotações de preços realízadas por
este setor, bem como mapa comparativo de preços.

Esclarecemos que para a elebaração da pesquisa foi observado os critérios contidos no
Decreto Municipal ns 7312023. para o objeto em apreço fora adota dos preços/propostas finais o
critério de média, conforme expresso no relatório de cotação anexado, com a finalídade de
transmitir a realidade do mercado local/Estado.

Cabe salientar que a pesquisa dos preços fora elaborada junto ao sítio
www.bancodeprecos.com.br, através das ferramentas disponibilizadas. No que se trata do sitio
eletrônico banco de preços, este armazena vários preços dos mais variados produtos, sendo um
sistema de amplo mercado, atuando em diversas modalidades e que os preços foram apresentados
e/ou contratados por empresas participantes de processos licitatórios em vários órgãos públicos.

O sistema disponibiliza relatório com os itens, quantidades, valor unitário e valor total, e
ainda, o somatório de todos os itens cotados (banco de preço) chegando ao valor total estimado do
objeto, neste relatório tambem consta os detalhamentos de cada ítem, com dados sobre as
entidades que fizeram a licitação do item, as empresas que apresentaram propostas, bem como link
para acesso as atas, entre outros dados.

Diante do exposto, remetam o presente processo administrativo para a Secretaria
Municipal de Fínanças para informação sobre a dísponibílidade orçamentária e, em seguida,
remetam os autos para a Comissão de Co o e oração da Minuta de Edital, ata de

Júnior

registro de preços e contrato.

VISA deC m S
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PLANILHA DOS ITENS

CUSTO
MEDIO
TOTAL

R$45.867,60

R$45.144,00

R$l .416,00

R$2.160,00

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
DE MEDIDA

QUANTI
DADE

CUSTO
MEDIO

UNITÁRIO

I

QUEIJO MUSSARELA, 1u qualidade, a embalagem
original deve ser a vácuo em saco plástico
transparente e atóxico, limpo, não violado,
resistente, que garanta a integridade do produto até o
momento do consumo, acondicionado em caixas
lacradas, a embalagem deverá conter externamente
os dados de identificação, procedência, informações
nutricionais, número de lote quantidade do produto,
número do registro no ministério da agricultura
SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O
produto deverá apresentar validade mínima de 30
dias a partir da data da entrega na unidade
requisitante

Quilograma 1 080 R542,47

2

PRESUNTO COZIDO MAGRO, lu qualidade, a
embalagem original, deve ser a vácuo em saco
plástico transparente e atóxico, limpo, não violado,
resistente, que garanta a integridade do produto até o
momento do consumo, acondicionado em caixas
lacradas, a embalagem deverá conter externamente
os dados de identificação, procedência, informações
nutricionais, número de lote quantidade do produto,
número do registro no ministério da agricultura
SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. o produto
deverá apresentar validade mínima de 30 dias a
partir da data da entrega na unidade requisitante

Quilograma I 080 R$41,80

J

SEQUILHOS, a base de amido de milho e coco.
Produzido a partir de matéria prima sã e limpa, com
aparência, cor e sabor próprios. Embalado pelo
próprio fabricante em saco de polietileno, atóxico,
transparente, lacrado com seladora, sem perder a sua
integridade, identificando o fabricante, a
procedência, informações nutricionais, a data de
fabricação, o conteúdo, o peso líquido e o prazo de
validade, de acordo com a legislação vigente. Pacote
de 45g. Serão rejeitados biscoitos mal cozidos,
queimados, quebradiços e com excesso de dureza.

Pacote 600 RS2,36

4
CANELA em pó, embalagem com 20g, envasado
em seu próprio fabricante, preservar cor e textura.

Unidade 600 R$3,60

5

ERVILHA, em conserva. Acondicionada em
embalagem resistente, vedado hermeticamente e
Iimpo, contendo 2009 (peso drenado). A embalagem
deverá conter externamente os dados de
identificação e procedência, informações
nutricionais, número do lote, data de validade,
quantidade do produto. O produto deverá apresentar

Unidade 2000 R$4,l3 R$8.260,00

I
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6
CRAVO, embalagem com 1009, envasado em seu
próprio fabricante, preservar cor e textura.

Unidade 100 R$12,54

ESTIMATIVA TOTAL

validade mínima de 6 meses a partir da data de
entrega

R$1.254,00

RS104.10

da Si ior

de Com

I I
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coMtssÃo PERMANENTE DE UCTTAÇÃO

Processo no 2024.051 0.0022

lnleressodo: Secretorio Municipol de Educoçõo

Assunlo: Atendimento oo porecer Jurídico n." ogo/2024 - Fose Externq

DESPÁCHO

!ê;&§
PORTO
CALVO

Tràbalhotunto Dê Cantc

0001I0

080/2024 exorodo pelo
encominhor o processo

Em cumprimento oo po
Procurodorio Gerol do Município,
oo Gobinete do prefeito, poro do certome lic

lsq
pregoeiro

Porio Colvo/AL, 08 de julho de 2024.

-M,-.
Nunes de limo



Porto Calvo/AL, 09 de julho de 2024

LEAO E

M

0001 r I
Processo no 2024.0510.0022
lnteressado(a): Secretaria Municipal de Educaçáo
Assunto: Solicitaçáo de autorização para aquisiçáo de merenda escolar, visando atender as
necessidades das Secretarias Municipais de porto Calvo/Al.

DESPACHA i :r ;r'

CONSIDERANDO a solicitaçáo feita pelas Secretaria Municipal de Educação,
em que, justificadamente, solicita autorização para abertura de licitação, visando à ,,aquisição
de merenda escolar, visando atender as necessidades das Sácretarias Municipais de
Porto Calvo/AL", em conformidade com o Termo de Referência que será parte integrante do
edital;

CONSIDERANDO que a modalidade de licitação é a forma especÍfica de
conduzir o procedimento licitatorro e, em sendo comum o objeto ã ser licitaçáo, a modalidade aser utilizada é o Pregão Eletrônico;

CoNSIDERANDO que a Lei 14.13312021 (Lei de Licitações e ContratosAdministrativos), alteraçÕes posteriores, constitui a legislaçãà oa.i., soore ticitafôes para aAdministraçáo Pública, ratificando o que determina a Cãnstiiuiçáo Federal, art. 3z,inciso XXI;

CoNSIDERANDo que o procedimento de licitação objetiva permitir que aAdministraçáo contrate aqueles que reúnam as condições necessárias para o atendimento dointeresse público, levando-se em conta aspectos relacionados à capacidade técnica eeconômico-financeira do licitante, à qualidade dos serviços e áo vator do objeto;

CONSIDERANDO, portanto, que a licitação objetiva garantir observância doprincípio constitucional da isonomia e a selecion., á proposta mais vantajosa para aAdministração, de maneira a assegurar oportunidade igual a todos os interessados epossibilitar o comparecimento ao certãme do maior n,imero'pãisível de concorrentes;

considerando a necessid^ade de demanda, afim de atender os serviçosrealizados no município de Porto calvo/Al, em ativiJaoei'operacionais, administrativas outécnicas;

CONSTDERANDO, portanto, a própria conveniência pública.

i _ ACOLHO a Solicitaçáo. acima referenciada;

2 - AUToRIZo a Comissáo Permanente de Licitaçoes à deflagração dasdevidas providências, necessárias à emissão de Licitaçáo na modalidade pREGÃoELETRoNIco para "aquisição Jã ,"t"no" escolar, ,isândo atender as necessidades daSecretaria Municipalde Edúcação Oe porto Calvo/AL,,;

3 - ENCAMINHE-sE a comissão de Contrataçáo para providências imediatas

4 _ CUIVtPRA_SE, dando ciência.

ERONITA S
Prefeita
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000112
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO NS 016/2024

DATA DA SESSÃO púgLlca: 2310712024

HoRÁRlo: o8h30 horas (horário de Brasítia/DF). LocAL: Endereço eletrônico: www.bnc.org.br.

pRocEsso ADMtNISTRAT|VO N" 2024051 00022

oBJETo: REGlsrRo DE PREços PARA coNTRATAçÃo DE EMpREsA EspEcrAuzADA No
FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNtCtpAr DE EDUCAçÃO DE PORTO CALVO/AL.

EXCLUSIVA PARA MElEpplEeUtpARADAs: StM ( X )ou ( ) NÃO

vAroR ToTAL DA CONTRATAÇÃO:
o valor global estimado é de RS 104.101,60 (cento e quatro mir cento e um reais e sessentacentavos);

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço - por item

MODO DE DISPUTA

Aberto

*
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pREGÃo ErErRôNtco Nc 016/2024 000 Í t 3

o MUNIcÍPlo DE PoRTo cALVo - ALAGoAS, com sede administrativa na Rua Dr. Antônio Dorta, ne 1g, Bairro -centro, cEP: 57.900-000, inscrito no cNPl sob o na 72.366.72010001-54, por meio da pregoeira e equípe de apoio
designados por portaria do Excelentíssima senhora Prefeita, torna público, para conhecimento dos interessados,
que realizará licitação na modalidade PREGÃo, na forma ELETRÔNlcA,nos termos da Lei nq 14.133, de 2021, Lei
complementar no- t23/2o06 e demais legislação aplicável e, ainda,de acordo com as .onaiçõ", estabelecidas neste
Edital.

í. DO OB'ETO

1'1' o objeto da presente licitação é o REGISTRo DE PREços PARA coNTRATAçÃo DE EMpREsA EspEctALtzADA
NO FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOIAR, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUcAçÃo DE PoRTo cALVo/Al., conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1'2' A licitação será por ítem, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a
participação em guantos itens forem de seu interesse.

2. DA PART|C|PAçÃO NA ríClTAçÃO

2'1' Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no sistema de
cadastramento Unificado de Fornecedores - slcAF e na plataforma da Bolsa Nacional de compras
(www.bnc.orq.br).

2'2' o licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante' excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

z'3' É de responsabílidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastraís nos sistemas relacionados
no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imedíatamente' à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreçãoou aqueles se tornem
desatualizados.

2'4' A não observância do disposto no item anteríor poderá ensejar descrassificação no momento da habilitação.
2.5. Não poderão disputar esta ticitação:

2'5'1' aquere que não atenda às condições deste Editar e seu(s) anexo(s);

2'5'2' autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa físíca ou jurídica, quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ere reracionados;

*
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2'5'3' empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2'5'4' pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2'5'5' aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ouparente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2'5'6' empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404, de 15 de dezembro de1g76,
concorrendo entre si;

2'5'7' pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sidocondenadajudicialmente' com trânsíto em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legíslação
tra balhista;

2.5.8. agente público do órgão ou entidade licítante;

2'5'9' organizações da sociedade civil de lnteresse público - osclp, atuando nessa condição;

2'6' Para se promover o desenvolvimento econômico e sociat no âmbito municipal, a ampliação da eficiênciadas políticas públicas, o incentivo à inovação e o tratamênto diferenciado e simplificado para as MpE, aautoridade competente poderá, justificaàamente, d;; prioriaaae de contratação às MpE, que sejamsediadas loca! e que possuam propostas de até 5o/o (cincopor cento) superiores emrelação ao melhor preço

Iíffi;rlr1*"rme 
es Leis complementar net23l20o6, ne t2812008-e ne t47l2[ia ","i Municipat ne

2'7' os itens da presente licitação são de participação ExctuslvA de microempresas e empresas de pequenoporte e sociedades cooperativas enquadradas no art.34 da Lei ns tr.4ggl20o7.

3. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DÊ HABITITAçÃO

3'1' Na presente licitação' a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e rances e dejulgamento.

3'2' os licitantes encaminharão, exclusívamente por meio do sistema eretrônico, a proposta com o preço, conformeo critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horárío estaberecidos para abertura da sessãopública.

*
I
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3'3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante dectarará, em campo próprio do sistema, que:

3'3'1' está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

3'3'2' não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos' salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artieo 7", XXXlll, da
Constituição;

3'3'3' não possui' em sua cadeia produtiva, empregados executandotrabarho degradante ou forçado, observando
o disposto nos incisos lll e lV do art. 1e e no inciso lll do art.5e da constituição Federal;

3'3'4' cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3'3'5' o licitante organizado em cooperatíva deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,gue
cumpre os requisitos estaberecidos no artígo 16 da Lei ne 14.133, de 2027.

3'3'6' o fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá
declarar' ainda' em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo
3" da Lei complementar ne 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamentofavorecido estabelecido emseus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1e ao 3e do art. 4e, da Lein.e 74.133, de 202r.

3'3'7' A falsidade das declarações de que trata o item 3.3 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei ne 74.t33,
de 2021,, e neste Edital.

3'4' os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fasesde apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3'5' Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitaçãopelo lícitante' o que ocorrerá somente após os procedímentos de abertura da sessão pública e da fase deenvio de lances.

3'6' serão disponibilizados para acesso público os documentos que compôem a proposta dos ricitantesconvocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
3'7' Desde gue disponíbilizada a funcionalidade no sistema, o ricitante poderá parametrizar o seu varor finarmínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá àsseguintes regras:

&
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3'7'l' a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incídirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

3'7'2' os lances serão de envío automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo
de que trata o subitem acima.

3'8' o valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado
pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3'8'1' valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento
por menor preço; e

3'8'2' percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por maior desconto.

3'9' o valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.7.possuírá
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo serdisponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

3'10'caberá ao lícitante interessado em participar da ricitação acompanhar as operações no sistema eletrônicodurante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negóciosdiante dainobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3'11'o licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema quarquer acontecimento que possacomprometer o sigilo ou a segurança, para imedíato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4'L' o licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eretrônico, dos seguintescampos, sem contudo se identificar:

4.1.1. valor unitário, subtotal do item e valor total do item;

4.1.2. Marca;

4.1.3. Fabricante;

4'1'4' Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;

4'2' Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4'3' Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabarhistas,tributários' comerciaís e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execuçãodo objeto.

*
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4'4' os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do licitante, não lhe assistindo o direíto de pleitear gualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

4'5' se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais varíáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

4'6' lndependentemente do percentual de tributo ínserído na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecídos na legislação vigente.

4'7' A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referêncía, assumindo o proponente o compromisso deexecutar o
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materíais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários' em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

4'8' o prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

4'9' os licítantes devem respeitar os preços máximos estaberecídos nas normas de regência de contrataçõespúblicas, quando partíciparem de licitações públicas;

4'10' o descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados podeensejar
a responsabilízação pelo Tribunal de contas do Estado e, após o devido processo regar, gerar as seguintesconsequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da leí, nostermos do art' Tf inciso lX' da constituicão; ou condenação dos agentes púbÍicos responsáveis e da empresacontratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificadaa ocorrência de superfaturamento porsobrepreço na execução do contrato.

5. DAABERTURA DA §ES§ÃO, CLASSIFICAÇÂO DAS PROPOSTAS E FORMUTAçÂO DT LANCE§

5'1' A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,na data, horário e local indicados neste Edital.

5'2' os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão púbrica.

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

s'2'2' A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento emtemporeal por todos os participantes.
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5'2'3' A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levadoa efeito
na fase de aceitação.

5'3' o sistema ordenará automaticamente as propostas classíficadas, sendo que somente estas participarãoda fase
de lances.

5'4' o sístema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

5'5' lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imedíatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

5'7' os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

5'8' o lícitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ele ofertado e registrado pelo sistema.

5'9' o intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuaís entre os rances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários guanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será nos termos do art. 57 da
Lei Federal 14.L33/2OZL.

5'10' o licitante poderá, uma Única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após
o registro no sistema, na hipótese de rance inconsistente ou inexequíver.

5'11' No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas com valores inferiores a 50%(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

5'12' A inexiquibilidade de que trata o texto anterior, só será considerada após diligência do agente de contratação oude comissão de contratação, quando o substituir, que comprove:

5.12.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;

5'12.2. rnexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vurto da oferta.

5'13' o procedímento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERT'.

5'14' caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ,,aberto,,,oslicitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5'14'1' A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
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duração da sessão pública.

5.14.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances íntermediários.

5'14'3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

5'14'4' Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo
menos 5%o (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da
disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5'14'5' Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

5'15' Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

5'16' Não serão aceitos doís ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar.

5'17' Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5'18' No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessíver aos ricitantes para a recepção dos rances.

5'19' Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos,
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do
fato pelo Pregoeíro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.20. caso o licitante não apresente rances, concorrerá com o varor de sua proposta.

5'21' só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5'21'1" Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele prevísto no art.
60 da Lei ne 14.133, de 2021, nesta ordem:

5'21'1'l' disputa final' hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;
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5.2L.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmenteser

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.21.L.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;

s.21.t.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidosou
prestados por

5'21'2'l' empresas estabelecidas no território do município do órgão ou entidade da Administração pública
Municipal licitante ou no território do Estado em que este se localize;

5.2\.2.2. empresas brasileiras;

5'2L'2'3' empresas que invistam em pesquisa e no desenvoÍvimento de tecnologia no país;

s'2L'2'4' empresas que comprovem a prática de mítigação, nos termos da Lei ne 12.1g7, de 2g de dezembrode 2009.

5'21'2'5' As propostas serão ordenadas na sequência, igualmente em ordem crescente.

5'22' Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá
negociar condições mais vantajosas, após defínido o resurtado do jurgamento.

5'22'L' A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida' quando o primeíro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificadoem razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido pera Administração.

5'22'2' A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais lÍcitantes.

5'22'3' o resultado da negocíação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo ricitatório.

5'22'4' o pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação rearizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

5'22'5' É facultado ao pregoeiro prorroSar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chatpelo licitante, antes do fim do prazo.
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5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

6, DA FASE DE JUIGAMENTO

00at 21

6'1' Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei ne t4.L33/2021,
legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certãme ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e suspensas - cEls, mantido pela controladoria-Geral daUnião
(https://www.portaltransparencia.gov.brlsancoes/ceis); 

e

c) cadastro Nacional de Empresas Punidas - cNEP, mantido pela controladoria-Geral da Uníão
(https://www.portaltransparencía.qov. brlsa ncoes/cnep).

d) Consulta Consolidada de pessoa Jurídica do TCU , no link https ://certidoes-apf.apps.tcu.gov.brl;

e) consulta ao cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (cNpi), mantido pela Receita Federal do Brasil, nolinkhttp://receita.economia.gov. br/orientacao/tributaria/cadastrosconsurtas-cnpj.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artieo 12 da Lei n'8.429, de 1992.

6'3' caso conste na consulta de situação do licitante a existência de ocorrências lmpeditivas lndiretas, o pregoeiro
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de ocorrências
lmpeditívas lndiretas.

6'3'1' A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento simirares,dentre
outros.

6'3'2' o licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassifícação.

6'3'3' constatada a existência de sanção, o licítante será reputado ínabiritado, por farta de condição departicipação.

6'4' caso atendidas as condiçôes de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6'5' caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamentofavorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 3.3.6 deste
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edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.7.1. contiver vícios insanáveis;

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6'7'3' apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

6'7'4' não tíverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6'7'5' apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanáveis.

6'8' No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6'8'1' A inexequibilidade, na hípótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que
comprove:

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6'8'l'2' inexistirem custos de oportunidade capazes de justifícar o vulto da oferta.

6'9' Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e
sobrepreço consíderará o seguinte:

6'9'1' Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou
integrada' a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;

6'9'2' No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valorglobalestimado.

6'9'3' No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente doregime de execução.

6'9'4' será exigida garantia adicíonal do licitante vencedor cuja proposta for inferior a gs%(oítenta e cinco por
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cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta,
sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

6'10' Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade deesclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas dilígências, para que a empresa comprove a exequibilidade da
proposta.

6'11' Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários
por meio de Planilha de custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o lícitante classíficado
em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, comos respectivos valores
adequados ao valorfinal da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6'11'1' Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários,
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas
lndiretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta
vencedora' admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral,
contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no
cronograma físico- financeíro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

6'12' Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde gue não haja majoração do preço.

6'12',. o ajuste de que trata este disposítivo se límita a sanar erros ou farhas que não alterem a substánciadas
propostas;

6'12'2' considera-se erro no preenchimento da planiÍha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6'13' caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classíficado em primeiro lugar deverá
apresentá-la' conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

6'14' Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para aavaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

6.15. os resultados das avariações serão divurgados por meio de mensagem no sistema.

6'16' No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
Pregoeíro' ou havendo entreSa de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta dolicitante será recusada.

,;!

'i i {
: ol:



000121
Estado de Alagoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO CALVO
Rua Dr Antônio Dorta, no 18 - Centro - porto Calvo/AL - CEp 57.9OO-OOO

CNPJ. N.o 12.366720rc001 _54
Telefone: (82) I 9423-0 220 I E-mail: prefportocalvo@qm ail com

6'17' Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o pregoeiro analisará a

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com averificação da(s)
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no
Termo de Referência.

7. DA FASE DE HAB|L]TAçÃO

7'1' os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar acapacidade do
licitante de realizar o obieto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a7o
da Lei ne L4. 133, de 2021

7.1.1. Habilitação jurídica:

7't'L'l.' No caso de empresário individual: inscrição no Regístro público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

7'L'l'z' Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: certificado da condição de
Microempreendedor lndividual - ccMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio 

;
7'l'l'3' No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade timitada - EIREU: ato

constitutivo' estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

7'l'1'4' lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursar, firiar ou agência;

7'l'l'5' No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro civil das pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

7'l'l'6' No o caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país: decreto de autorização;7'l'l'7' No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou' devidamente arquivado na Junta comercial ou inscrito no Registro civil das pessoas Jurídicas
da respectiva sede, bem como o regístro de que trata o art. 107 da Lei ns 5.764, de Lg77;7'l'l'8' os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

7.1.2. Habilitação técnica:

7'l'2'L' Atestado ou certidão expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
lícitante já realizou ou está realizando de maneira satisfatória, no percentua! o fornecimento mínimo de
3ff/", de natureza e vulto similares ao do objeto da licitação.

7'l'2'2' será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório dediferentes atestados executados de forma concomitante.
7'L'2'3' De acordo com as exigências inerentes e específicas ao objeto, todos os licitantes devem atender

a legislação vigente, conforme a prática de mercado exempro de:
al Deverá ser apresentado o Alvará da vigilância sanitária;
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7.1.3.6. o cumprimento do disposto no XXXIII do art. 7e a Const uícão F,

7't'2'4' Como forma de Diligência, se o Pregoeiro verificar a real necessidade, poderá solicitar do licitante todas as
informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre
outros documentos, nota fiscal, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante.

7'l'2'5. os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.

7'L'2'6' o fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.

7.1.3. Habilitação fiscal e trabalhista:

7'l'3't' a inscrição no cadastro de Pessoas Físicas (cPF) ou no cadastro Nacional da pessoa Jurídica
(cNPJ);

7't'3'2' a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo aodomícílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetocontratual;

7't'3'3' a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou munícipal do domicílio ou sede dolícitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

7't'3'4' a regularidade relativa à seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dosencargos sociais instituídos por lei;

7.1.3.5. a regularídade perante a Justiça do Trabalho;

t;

7'1'3'7' caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa depequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação deregularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ínabilitação.

7.1.4. Habilitação econômico-financeira:

7't'4'l' balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçõescontábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

7'l'4't,'2' os documentos referidos no item 7.1,.4.1.limitar-se-ão ao último exercício no caso de apessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

7 '7'4'l'3' As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço deabertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos deabertura e encerramento.

7'l'4'2' certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
7'2' Quando permitida a participação de empresas estrangeiras gue não funcionem no país, as exigências dehabilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicíalmente apresentados emtradução livre.

*
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7'2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no país, para fins de assinatura
do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto ne g.660,de 29 de ianeiro de
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7'3' Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita
por meío do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

7'3'1' se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo
de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscímo para oconsórcio em
relação ao valor exigido para os lícitantes indíviduais.

7'4' os documentos exigidos para fins de habilitação, quando solicitados pelo pregoeiro, poderão ser apresentados
em original ou por cópia.

7'5' os documentos exígidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitidopor
órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei Federal ne
74.733/2027.

7'6' será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei ne u.L33/2027).

7'7' será verificado se o licitante apresentou no slstema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabílitado da previdência Social, prevístas
em lei e em outras normas específicas.

7'8' o licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, decraração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhístas assegurados naconstituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

7'9' A habilitação será verificada por meio do SlcAF, nos documentos por ele abrangidos.

7'9'l' somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos origínais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridadedo documento digitalou quando a lei expressamente o exigir.

7't.o' É de responsabilidade do licitante conferír a exatidão dos seus dados cadastrais no srcAF e mantê-los

I
.i :.
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atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

7't.o.l. A não observância do dísposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

7'll. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidõesconstitui
meío legal de prova, para fins de habilitação.

7'lL'L' os documentos exigídos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por meio
do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da
solicítação do pregoeiro.

7'lL'2' Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o
preço ou o percentual de desconto.

7'12' A verificação no slcAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação
ao licitante vencedor.

7'Lz'L' os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos,
em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificado.

7'L2'2' Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

7'13' Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência, para: (!€ilâ13-3lZL_AIL64)

7'13'L' complementação de informaçôes acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desdeque
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7'13'2' atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

7'14' Na análise dos documentos de habílitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não
alterem a substância dos documentos e sua validade iurídíca, mediante decisão fundamentada, registrada
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

7'15' Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habiritação, o pregoeiro examinará a proposta
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subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta queatenda
ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem l.1-Í..t,

7'16' Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

7'17' Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusãode
lícitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos superveníentes ou só conhecidos após
o julgamento.

8. DOS RECURSOS

8'1' A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei ne 14.133, de 2021.

8'2' o prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

8'3' Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

8'3'1' a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8'3'2' o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de
habilitação ou inabilitação;

8'3'3' na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § Lg do art. 17 da Leí np 14.133. de 2021, o prazo
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata dejulgamento.

8'4' os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8'5' o recurso será dirígido à autoridade que tiver editado o ato ou proferído a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decísão no prazo de 3 (três) dias úteís, or.r, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8'7' O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis,
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata
dos elementos índispensáveis à defesa de seus ínteresses.

8'8' o recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
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sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

9. DAS TNFRAçÕES ADMTNISTRATTVAS E §ANçÕES 
:,

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante gue, com dolo ou culpa:

9'1'1' deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar gualquer documento que tenha
sido solicitado pelo pregoeíro durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

9'l'2'l' não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detarhamento da proposta quando exigíver;

9.1-2.3. pedir para ser descrassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

9'1'2'5' apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9'1'3' não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quandoconvocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

9'1'3'1' recusar-se' sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retiraro
instrumento equivarente no prazo estaberecído pera Admínistração;

9'1'4' apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsadurante
a lÍcitação;

9.1.5. fraudar a licitação;

9'1'5' comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quarquer natureza, em especial quando:

9.1,6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9'1.7. praticar atos irícitos com vistas a frustrar os objetivos da ricitação

9.1.8. praticar ato resivo previsto no art. 5s da Lei n.e 12.g46, de 2013.

I
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9'2. Com fulcro na Lei ns 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aoslicitantes
e/ou adjudícatários as seguíntes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

9.2.1. advertência;

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

9'2'4' declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

9.2.5. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.2.6. a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.2.7. as peculiaridades do caso concreto.

9.2.8. as circunstâncias agravantes ou atenuantes.

9.2.9. os danos que dela provierem para a Admínistração pública.

9'2'to' a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dosórgãos
de controle.

9'2'tl' A multa será recoÍhida em percent ual de o,So/oa 30% íncidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficiar.

9'2'12' Paraasinfraçõesprevistasnositens g,t.7,g.7.2e9.1..3,amultaseráde 
o,s%oãLilo/odovalordocontrato

licitado.

9'2'13' Para as infrações previstas nos itens g.L.4,g.7.5,g.1.6,g.7.7 e g.1.g, a multa será de LÚyoa3*%dovalor do
contrato licítado.

9'2'14' As sanções de advertência, impedimento de lícitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratâr poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

9'2'15' Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis da
data de sua íntimação.

9'2'16' A sanção de impedimento de lícitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrêncía das infrações
admínistrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1..3, quando não se justificar a imposição depenalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbíto da Administração pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três)

*
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9.2.17. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.L.4,9.L.5,9.t.6,9.L.7 e 9.1.8, bem como pelas

infrações admínistrativas previstas nos itens 9.1.1,9.t.2 e 9.1.3 que justifiquem a ímposiçãode penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no

art. 156, § 5e, da Lei n.s 14.133 /2021.

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitarou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

9'4' A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedímento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, queavaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provasque pretenda produzir.

9'5' caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplícação das sanções de advertência, multa e
impedímento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, gue, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferír sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

9'6' caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração deinidoneidade para
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, edecidido no prazo máximo
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9'7' o recurso e o pedído de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9'8' A aplícação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrígação de reparação integral dos
danos causados.

9'9' As multas previstas, caso sejam aplicadas, serão descontadas por ocasião de pagamentos futuros ou serão
depositadas a crédito do Município, no prazo que o despacho de sua aplicação determinar.

9'10' As penalidades fixadas neste item serão aplicadas através de processo Administrativo a cargo da comissão
de contratação, no qual serão assegurados à empresa o contraditório e a ampla defesa.

*
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í0. DA IMPUGNAçÃO AO EDTTAL E DO pEDtDO DE ESCLÂRECTMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nq 14.133,

de202t' devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo

de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser reaiizados por forma eletrônica rm campo

disponilizado no sistema eletrônico.

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

10'4'1' A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada peloagente
de contratação, nos autos do processo de licitação.

10'5' Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

íí. DAS OBRIGACÕES DO TICITANTE

11.1. o particular interessado em participar da presente licitação oBRIGA_sE a:

a) Responsabilizar-se pela proposta, declarações e demais informações cadastradas no sistema da BNC - BolsaNaclonal de Compras;

bl Realizar as declaraçôes eletrônicas exigidas no cadastro da proposta no Sistema BNC, semqualquer falseamento
da verdade;

c) Remeter, no prazo estabelecido, EXCLUSIVAMENTE vlA slsrEMA, os documentos de habilitação e apropostacomercial e, quando necessário, os documentos complementares solicitado no presente Edital (e seusapêndices);

d) Manter-se logado (online) ao sistema BNC e acompanhando os trabalhos de processamentodo certame durantetoda a Sessão públíca Eletrônica;

el Atender tempestivamente aos chamados do pregoeiro via CHAT;

f) Prestar as informações e/ou encaminhar os documentos solicitados pelo pregoeiro durante a sessão,observando as condíções e prazos fixados neste Edital e seus Anexos;

8) Acompanhar as informações e/ou documentos disponibilizados no sítio oficial da lnstituição em relação aopresente certame e no sistema da BNC - Borsa Nacionar de compras;

h) Cumprir a proposta cadastrada ou o lance registrado;

i) Assinar a ARp e o instrumento contratual, caso seja vencedor do certame;

j) Manter-se em situação regular em relação às condições de participação e de habilitação até a data daassinatura da ARP, como durante toda a vigência da Anó e da(s) contratação(ões), caso seja vencedor;

I
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k) Não fazer declaração falsa ou não apresentar documento falso;

l) Não cometer fraude fiscal;

m) Não formar conluio ou combinar proposta com concorrente;

nl Não fraudar ou frustrar a concorrência com utilização de mecanismos eletrônícos de registro de lances;

o) Não indicar no cadastro da proposta eletrônica no comprasnet qualquer tipo de caractere especial
identificador da empresa para fins de garantia do anonimato da fase competitiva;

p) Manter atualizadas todas as informações da empresa no slcAF gue possam facilitar a comunicação,
particularmente telefones e e-mail.

12. DAS DtSPOStçÕEs GERAIS

12'1' Será divulgada ata da sessão pública no Sístema da BNC - Bolsa Nacional de Compras.

t2.2. A critério da Administração, poderá a presente licitação:

a) ter a abertura da sessão ADIADA, por conveniência da Administração, mediante prévia publicação no Diáriooficial do Município e registro no sistema BNC - Bolsa Noacional de compras, para fins de obtenção demelhores condições de análise de pedidos de esclarecímentos e/ou impugnações do edital, ou por outrasrazões de interesse da lnstituição.

b) ser SUSPENSA' por conveniência da Administração, medíante prévia publicação no Diário oficíal do Municípioe registro no sistema BNC - Bolsa Nacional de compras, para fins de readequação de eventuais falhas e/ouinadequações identificadas.

c) ser REVoGADA' a iuízo da Adminístração, se considerada inoportuna ou ínconveniente ao interesse público,decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta.

d) seTANULADA' de ofícío ou por provocação de terceiros, caso haja invaridade ou ílegalidade, mediante Despachoescrito e devidamente fundamentado, podendo ser aproveitados os atos pretéritos ao momento dailegalidade.

12'3' A anulação do procedimento licitatório induz a da contratação, mantendo-se hígidos todos os atos não
contaminados pela ilegalidade declarada.

12'4' Nenhuma indenízação será devida às empresas licitantes pela eraboração de proposta ou apresentação de
documentos relativos a esta licitação.

12'5' o Pregoeiro' ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, poderá promover diligências destinadas
a esclarecer ou complementar a instrução do processo, no sentido de ampliar a competiçãoe de melhor
alcançar a finalidade pública pretendida com o presente certame.

*

I
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t2'6' A comunícação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá EXCLUSIVAMENTE mediante troca de mensagens,
em campo próprio do sistema eletrônico (CHAT), o qual será gerenciado díretamente pelopregoeiro.e constará
da Ata da Sessão eletrônica.

12'7' Não havendo expediente ou ocorrendo qualquerfato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

12'8' Havendo necessidade, o Pregoeiro poderá suspender a Sessão com a devída comunicação prévia via GHAT,
como também registrando no sístema BNC - Bolsa Noacional de compras a nova data e horário para a sua
continuidade.

12.9. Em face do horário, poderá o Pregoeiro estabelecer intervalo para almoço, sem a suspensão da sessão,
mediante comunicação prévia via CHAT.

t2.L0. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horáriode
Brasília - DF.

t2.LL. A homologação do resultado desta lícitação não impricará direito à contratação.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre ínterpretadas em favor da ampliação da disputaentre
os interessados' desde que não comprometam o interesse da Adminístração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será' em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado
do processo lícitatório.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e íncluir-se-á
o do vencimento' só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na AdminÍstração.

o desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desdeque seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

Em caso de divergêncía entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem oprocesso, prevalecerá as deste Edital.

L2.L2,

L2.L3

\- 12.14.

12.L5.

L2.L6.

l2'17'O Editar e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no sistema da

12'78' lntegram este Editar, para todos os fíns e efeitos, os seguíntes anexos:

BNC e endereço eletrônico

*
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12.18.1. ANEXO I - Termo de Referência

12.18.2. ANEXO ll - Minuta da Ata de Registro

12.t8.3. ANEXO lll - Minuta do Termo de Contrato

L2.L8.4. ANEXO lV - Modelo de proposta

Porto calvo (AL), 10 de julho de 2024.
tSABELLE NUNES As,inàdo dê íô,mâ
DE diqnàl por tsABtILE
LtMA.042 l 1 8304 NUNEs DE

73 UMA|ü2I810473

lsabelle Nunes de lima
Pregoeira

I
*



000 1 36
Estado de Alagoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO CALVO
Rua Dr. Antônio Dorta, no 18 - Centro - Porto Calvo/AL - CEp 57 900-OOO

CNPJ N o 12366.720t0001-54
Telefone: (82) I 9423-0220 I E-mai| prefportocalvo@qmail.com

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

A SECRETÁR|A MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, pretende contratar, nos termos da Lei Federal n" 14.133, de 1s de abril de 2021, da
Lei Complementar n' 723, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal ns 7212023, aplícando-se, subsidiariamente, as
lnstruções Normativas do Governo Federal e o Decreto Municipal que regulamenta a matéria, conforme exigências estabelecidas
neste Termo de Referência.

t. DAS CONDTçÕES GERATS DO TERMO DE REFERÊNC|A E DO OBJETO:
1'1' REGlsrRo DE PRECOS PARA coNTRATacÃo oe grupResn rsprcntlzaoa ruo ronrugctueruro DE MERENDA EscoLARr
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUrutCtPAl Or SOUCACÃO Og pORtO CawO/At. através de ATA DE
REGISTRO DE PRECOS, nos termos e condições estabelecidas neste instrumento.

2, DA FUNDAMENTAçÃO E DO PTANO DE CONTRATAçÃO ANUAL:
2.1. o presente processo licitatório deverá adotar o sISTEMA DE REGtsTRo DE pREços (sRp), haja vista ser uma opção\/ economicamente viável, por dar oportunidade para o órgáo de promover a aquisição e a entrega no decorrer do ano de 2024, de
forma parcelada, conforme art. 3e do Decreto Municipar ns 72/2023.
2'2' será permitida a adesão por órgãos não participantes, na forma do art. 22 do Decreto Municipal ne 7212023.2'3' Adotar-se-á o SISTEMA DE REGIsTRo DE PREços para a presente contratação em razão de:
em especial:

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes;ll - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parcetadas ou contratação de serviçosremunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, portoi d" trabalho ou em regime de tarefa;lll - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, inclusive nas comprascentra lizadas;
lV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto federal, por meio de compra nacional ou daadesão de que trata o § 2e do art. 32; ou
v - quando' pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quântitativo a ser demandado pelaAdministração.

2'4' Deverão ser aplicados os benefícios da exclusividade, caso o valor total ou por item não ultrapassem a quantiade RS 80'000,00 (oitenta milreais), caso ultrapasse, aplicar-se-á o benefício da reserva de cotas de25%.2'5' Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cotaprincipal ou' diante de sua recusa, aos lícitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocadoda cota principal, nos termos do Decreto n" g.53g/2015, art. g", s2".r'22'6' se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelomenor preço, nos termos do Decreto n" g.53g/2015, art. g", §3..
2'7' OportunodestacarqueoDecretofvlunicipatnaT5/2o23.quedispõesobredoplanodecontrataçãoAnual,no
âmbito dos orgãos da Administração Direta do Poder Executivo Municipal, nos termos da Lei Feder al ns 1.4.133/2021,e dá outras providências,trazas regras da elaboração do plano de contrataçõesAnual.

3' DA NATUREZA E DA MODALIDADE DA LlclrAçÃo e oo cRlrÉRlo DE JULGAMENTo:3'1' os itens, objeto deste Termo de Referência, possuem NATUREZA coMUM, pois possui em especificações usuaisde mercado e padrões de qualidade definidas em edital, conforme estabelece o inciso Xlll do art. 6s da Lei Federal ne74'133' de2021" logo, o objeto não se enquadra como sendo de bem de luxo, nos termos do art. 20, daLei Federal neL4.L33l2O2t.
3'2' o objeto que se pretende contratar não se enquadra de forma contínua, sendo prestados de modo contínua pelasua essencialidade' visando o atendimento da necessidade da administração pública de forma permanente e contínua,por mais de um exercício financeiro, assegurando a integridade do patrimônio público ou o funcionamento dasatividades fínalísticas dos Órgãos ou Entidade participanús, de modo que sua interrupção possa comprometer aprestação de um serviço público ou o cumprimento da missão institucional.3'3' A aquisíção dar-se-á pela modalidade licitatóría denominada pREGÃo, em sua forma ELETRôrulcA, tendo como

*
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critério de julgamento e classificação das propostas, MENoR PREço poR lrEM, tendo como referência o valor
estimado, observadas as especificações técnicas definidas neste Termo de Referência.
3'4' Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame será designado pregoeiro,
sendo auxiliado por equipe de apoio, nos termos do art. 7s da Leí Federal n" L4.133/202L.3'5' o pregão eletrônico ocorrerá sob o MODO DE DISPUTA ABERTO, onde os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, nos termos do art. 56, I da Lei Federal ns 1,4.1331202! e art.25 do Decreto Municipal np7ol2o23.3'5' O intervalo mínimo de diferença de valores entre lances será nos termos do art. 57 da Lei Federal ne
74.733/2021.
3'7' o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários, quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de valor de RS o,o5 (cinco
centavos) para todos os itens.
3'8' A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.

\./ 4. DAS ESPECIFICAçÕES E QUANTIDADES DO OBJETO:
4'l. A especificação da contratação e seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dosEstudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência, tendo as especificações e quantidadesregistradas, com base nas aquisições registradas nos anos anteriores apresentados pela coordenadoria responsável.4'l'1' A quantidade estimada dos itens descritos neste Termo de Referência, não obriga o Município a adquirir emsua totalidade' por se tratar de estimativa, sendo que será requerida a entrega somente da quantidade necessária,diante dos recursos disponíveis no momento da requisição.

t

ITEM ESPECTFTCAçÃO
UNIDADE

DE

MEDIDA

qUANTIDADE
CUSTO

MÉDto
UNITÁR!O

CUSTO MÉDIO
TOTAL

IJO MUSSARELA, t? qualidade, a
embalagem original deve ser a vácuo em saco
plástico transparente e atóxico, limpo, não
violado, resistente, que garanta a integridade
do produto até o momento do consumo,
acondicionado em caixas lacradas, a
embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número de lote
quantidade do produto, número do registro
no ministério da agricultura SIF/DtpOA e
carimbo de inspeção do SlF. O produto deverá

QUE

ma de 30 dias a partir
idade requisitante

apresentar
da data da

validade míní
entrega na un

Quilograma 1080 Rs42,47 RS45.867,60

@
T
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2

PRESUNTO COZIDO MAGRo, 1ê qualidade, a

embalagem original, deve ser a vácuo em saco
plástico transparente e atóxico, limpo, não
violado, resistente, que garanta a integridade
do produto até o momento do consumo,
acondicionado em caixas lacradas, a

embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação, procedêncía,
informações nutrícionais, número de lote
quantidade do produto, número do registro
no ministério da agricultura SIF/DlpOA e
carimbo de inspeção do SlF. o produto deverá
apresentar validade mínima de 30 dias a partir

Quilograma 1080 Rs41,g0 Rs45.144,00

da data da ent na unidade isita nte

5

4'2' A licitante só poderá ofertar itens que atendam às especificações exigidas e apresentem padrão de qualidade edesempenho.

3

SEQUILHOS, a base de amido de milho e coco
Produzido a partir de matéria prima sã e
limpa, com aparência, cor e sabor próprios.
Embalado pelo próprio fabricante em saco de
polietileno, atóxico, transparente, lacrado
com seladora, sem perder a sua integridade,
identificando o fabricante, a procedência,
informações nutricionais, a data de
fabricação, o conteúdo, o peso líquido e o
prazo de validade, de acordo com a legislação
vigente. Pacote de 45g. Serão rejeitados
biscoitos mal cozidos, queimados,
uebradiços e com excesso de dureza

Pacote 600 Rs2,36 Rs1.416,00

4
LA em pó, embalagem com 20g,

envasado em seu próprio fabricante,

CANE

cor e textura
Unidade 600 RS3,6o Rs2.160,00

em conserva. Acondicionada em
em balagem resistente, vedado
hermeticamente e limpo, contendo 2009
(peso drenado). A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação e
procedência, informações n utricionais,
número do lote, data de validade, quantidade
do produto. O produto deverá apresentar
validade mínima de 6 meses a partir da data
de entrega

ERVILHA,

Unidade 2000 RS4,13 Rs8.260,00

6
gem com L009, envasado em

seu próprio fabricante, preservar cor e
textura.

CRAVO, embala

Unidade 100 RS12,54 RS1.254,00

ESTIMATIVA TOTAT Rs104.101,60

4'3' Todos os itens deverão estar em perfeitas condições de uso, limpos, racrados e em embalagens apropriadas, afim de garantír a segurança de todos os beneficiários, conform" praro", de qualidade e recomendação pelo ANvlsA,

&', *
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INMETRO E VIGILÂNCIA SANITÁRIA.
4.4. O rótulo dos produtos deverá ttazeí, além da identificação do fabricante, a data de validade, o peso e a
composição.
4.5. A fabricante e/ou marca dos itens deverá ser opcional a cada fornecedor e deverá ser informada pelo fornecedor
na proposta preços, devendo levar em consideração as marcas mais usuais e conhecidas do mercado.
4.5. A embalagem deverá portar rótulo com a identificação da empresa responsável pelo produto (nome, endereço e
CNPJ), informações sobre o produto (produto, variedade, classificação, ínformação nutricional, peso líquido do
produto, data do embalamento e número do registro) e pessoa responsável pela fabricação.
4.7. As especificações dos itens deverão seguir a marca de cada ao qualo licitante optou indicada.
4'8. o prazo de validade dos produtos e/ou fabricação não poderá ser inferior a 6 (seis) meses, sendo este o mínimo
exigido, prevalecendo em caso de prazo maior indiciado pelo fornecedor, aquele que seja mais favorável para a
Administração pública.

4'9' Os itens serão fornecidos conforme às normas e padrões técnicos, atendendo eficazmente às finalidades que
dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

V 5. JUsrtFlcATtvA DA coNTRATAÇÃo:

5'1' o Município de Porto calvo, Alagoas, através da secretaria Municipal de Educação objetivando o fornecimento
de merenda escolar para os alunos da rede municipal de ensino, decidiu através do inciso l, do § 1s do artigo Lgda Lei 14'133 /2ozt e artigoTe,l da lN 4012020, providenciar a aquisição de gêneros alimentícios que irão compor
a merenda escolar das escolas e creches municipais.

5'2' Atualmente o município fornece merenda escolar para aproximadamente 6.603 (seis milseiscentos
e três) alunos distribuídos em 15 (quinze) escolas e 08 (oito) anexos, sendo fornecido três refeições
diárias por escola, e quatro refeições nas creches.

5'3' considerando o elevado grau de importância da "Alimentação Escolar,, fundamenta-se sob ajustificativa de que o fornecimento de merenda escolar para os alunos vinculados as unidades deensino da rede municipalé obrigação do Município, conforme determina o art.20g da cF, e o art.1e da Resolução 26l2ot3 do FNDE, uma vez que promoverá melhora no rendimento escolar,

:i:Í::i: 

":x['JJ""#;:,ffi 

:ffiras, 
e ainda ajudará a desenvorver bons hábitos arimentares dos

v6' Dos REQulslros DA coNTRATAçÃo, DEscRtçÃo DA soLuçÃo E ctcro DE vtDA Do oBJETo:6.1. SUSTENTABITIDADE:

6'1'1' Esta contratação observará, em todas as fases do procedimento licitatório, as orientações e normas voltadaspara a sustentabilidade, de acordo com a prática de mercado, a fim de assegurar o resultado mais eficiente paraAdministração pública.

6't,'2' Além dos critérios de sustentabilidade, recomenda-se que sejam observados os critérios e normasestabelecidas no materíal de consulta disponibilizados pela Advocacia Geral da união, devem ser atendidos osseguintes requisítos, que se baseiam no Guia Nacional de contratações sustentáveis;6'1'3' Demonstra-se que são diretrizes de sustentabilidade, entre outras: l- Menor impacto sobre recursos naturaiscomo flora' fauna' ar, solo e água; ll - Preferência para materiais, Devendo no que couber as licitantes atender asrecomendações da tecnologias e matérias-primas de origem local; lll - Maior eficiência na utilização de recursosnaturais como água e energia; lv- Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; v- Maiorvida útile menor custo de manutenção do bem e da obra; vl - uio de inovações que reduzam a pressão sobre recursosnaturais; e vll - orígem ambíentalmente regular dos recursos naturais utirizados nos bens, serviços e obras, nos termosdo art. 744 da Lei 14133/2027.

7. PARCETAMENTO DO OBJETO:

*

*
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7.1. Será adotado quando:
a) Verificar a viabilidade da divisão do objeto em itens ou lotes;
b) o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre que
possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade;
c) o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

7'2' A regra sobre a forma de contratação nas licitações é por itens, sendo exceção a utilização do tote ougrupo, desde que haia necessidade técnica e econômica para tal agrupamento, a fim de atender aointeresse público.
7'3' Assim, a licitação deverá ocorrer por lrEM, podendo ser parcelado os itens do objeto em quantas foremnecessárias e convenientes a administração.

8. DA tNDlcAçÃo or MARCAS OU MODELOS:
8'1' A Administração se reserva no direito de não indicar marcas ao objeto deste Termo de Referência.

9. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA:\-/ 9'1' Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar, DEVERÁapresentar amostra' a fim de aferir a compatibilidade do produto com o descritivo do edital, sendo analisada acompatibilídade com o descritivo dos itens, visto que esta está vinculada ao edital.9'2' A apresentação da amostra determinada do subitem anterior terá data, local e horário de sua realização

#:t1H§;fflt:t"J. 
no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, inctuindo os demaís

9'3' A administração Pública poderá exigir amostras de um ou de todos os ítens que compõem este Termo deRefeÉncia, para entrega no prazo de 3 (três) dias úteis.

3;15j:,,1#:il::::*"'odo 
prazo estabelecido, a partir de soticitação fundamentada no chat peto interessado,

9'5' No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendoentrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.9'6' serão avalíados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade, analisando se o produto atende com eficáciaao fim que se destina, sendo realizada a comparação de custo x benéfico com a necessidade desta municipalidade.sendo considerado' de forma objetiva, os requisitos positivados no edital e as amostras ofertadas.9'7' os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema, através de parecer técnicoemitido pelo órgão requisitante, devidamente fundamentado com as razões de recusa ou aceite da amostra.9'8' Quando o licitante indicar a marca, o modelo e as especificações técnicas do objeto no campo ,,rnformaçõesVAdicionais" do sistema eletrônico de compras adotado pela Administração pública, as amostras apresentadas devemter as mesmas identificações daquelas preliminarmente estabelecidas pelo licítante e gue foram informadas nosistema' salvo se o produto apresentado tenha, mediante ratificação da Administração, características técnicassuperíores.
9'9' Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a aceitabilidadeda proposta ou lance ofertado pelo'segundo classificado. sugrir-r"-á com a veriiicação da(s) amostra(s) e, assim,sucessivamente' até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência.9'10' os exemplares colocados à disposíção da administração serão tratados como protótipos, podendo sermanuseados e desmontados pela equipe t-!cnica responsável peta anatise, não gerando direito a ressarcimento.9'11' Após a divulgação do resuliado final do certame, Js amostras entregues deverão ser recorhídas perosfornecedores no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito aressarcimento.
9'12' os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à rearização detestes e fornecer' sem ônus' ot 

"n"i, impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio,quando for o caso.
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10. DO CICTO DE VIDA DO OBJETO:

10.1. O ciclo de vida do bem, será considerado de acordo com a prática de mercado, assegurando a coleta, reciclagem,
manutenção e consumo relacionado a efetividade da contratação.

11. DA PROTEçÃO E DEFESA DO CONSUMTDOR:
11.r. O presente objeto deste termo de referência é estabelecido na Lei ne 8.078, de 11 de setembro de 1gg0 (código

de Defesa do Consumidor), bem como previsto no contrato, a fim de garantir a efetividade da contratação.

12. GARANTIA DA CONTRATAçÃO:
12'1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei Federal ne 14.13312021, tendo

em vista que a contratação não tem complexidade nem vai trazer prejuízo de investimentos ao erário, pois a
natureza do bem é comum e rotineira, conforme a prática de mercado.

13. DA MATRTZ DE RISCO:
13'1' Foi elaborada Matriz de alocação de riscos pelo setor responsável, tendo em vista sua importância no presente\- processo administrativo, nos termos da Lei Federal ns r.4.133 1202L.

14. DA GARANTIA, MANUTENçÃO e nssrsrÊructa rÉcNrcA:
14.t. o Prazo de garantia do item é aquele estabelecido na Lei ne g.olg/tggo.
l4'2' Pela natureza do objeto não serão exigidas técnicas de manutenção e assistência técnica.

15. DASUBCONTRATAçÃO
15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto.

16. DA ESTTMATTVA DOS 
'REçOS 

OU 
'REçOS 

REFERENCTATS:
16'1' o valor estimado da contratação é de nS to+.t0t,60 (cento e quatro mil cento e um reais e sessentacentavos).

17. DAADEqUAçÃO ORçAMENTÁR|A:
17'1' As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Termo de Referência correrão à conta dos recursosespecíficos consignados no orçamento dos orgão ou Entidade do município participantes da Ata de Registro dePreços.

r.-t''''lt-tlcilacio para registro de preços, a indicação de dotação orçamentária é exigívelapenas antes da assinaturado contrato, conforme determinação do art. 4e, § 2e do Decreto Municipal ns 7l/2023.t7'3' Quando da contratação, para fazer face à despesa, será emitída Decraração do ordenador da Despesa de quea mesma tem adequação orçamentária e financeira com a Lei de Responsabiliiade Fiscal, com o plano plurianual e

::[r:j:',ff::r::'""j 
orçamentárias, acompanhada da Nota de Empenho expedida peto setor contábit do orgão ou

18. DA VIGENCIA

18'1' o prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período,desde que comprovado o preço vantajoso. Por conseguinte, o contrato decorrente da ata de registro de preçosterá sua vigência estabelecida em conformidade com is disposições nela contidas.18'2' Ressalta-se que as especificações do obieto poderão, desde que não alterem a qualidade do produto,apresentar medidas aproximadas (variação máxima de loo/o para mais/menos), no que couber.18'3' Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para assinaro Termo de contrato ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho).18'4' o prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, sendo

*
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considerado o limite, com fulcro artigos 106 e 107 da Lei Federal n' 1.4.133, deZO27.
18'5' As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços ficarão adstrítas à vigência dos respectivos créditos
orçamentários, sendo prorrogável na forma da Lei Federal n 1,4.133/202.J..

19. DAS CONDIçOES DE FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
19'1' Sempre que julgar necessário o Órgão Contratante solicitará, durante a vigência da ARp, o fornecimento dosprodutos registrados na quantidade necessária, mediante a elaboração do instrumento contratual, que poderá ser
substituído por ordem de Fornecimento ou Nota de Empenho, juntamente com Requerimento de Solicitação.t9'2' A contratada deverá fornecer os produtos de acordo com a solicitação do orgão contratante, através de
ordens de Fornecimento, consubstanciadas em Requerimento de solicitação, que deverão conter data de expedição,quantidade pretendida, local e prazo para entrega, preços unitário e total, e assinatura do responsável pela requisição.19'3' Ressalta-se que os órgãos participantes devem utilizar-se de formulário de utilização de ata, a fim de garantir
o preenchimento dos requisitos de contratação.
l9'4' os produtos deverão ser entregues ao servidor responsável pelo recebímento em cada órgão ou Entidade domunicípio, acompanhados da documentação físcal, juntamente com cópia da Nota de Empenho/ordem dev Fornecimento.
19'5' A comunicação entre a contratante e a contratada, obrigatoriamente deverão ser registradas por e-mailfuncional.
19'6' o prazo de entrega do objeto é de 10 (dez) dias, contados do recebimento da ordem de Fornecimento ouda Nota de Empenho, em remessa total ou parcelada, e deverão ser entregues no endereço a ser indicado pelasolicitação formal.
l,9'7'A entrega deverá ser efetuada de segunda à sexta-feira das 0g:00 às 12:00 e das L4:00 às 16:00 caso não hajaexpediente na data marcada para a entre ga,ficaráautomaticamente adiada para o primeiro dia útil subsequente,no mesmo local informado na solícitação formal;19'8' os custos operacionais da entrega com transporte até o local da descarga, e do pessoal para atuar na descargados itens será de responsabilidade da Contratada.
19.9. Só após riquidado o prazo totar definitivo, será atestada a nota fiscar.

13'll;",.1"13:fi:ffi:"t 
os materiais que apresentarem dereitos ou cujas especificações não atendam às descrições

l9'll' os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando emdesacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazode 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notíficação da contratada, às rrr, .rrirr, sem prejuízo da aplicação das:ena lidades.vtg'tz' 
No caso de controvérsía sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá serobservado o teor do art' t43 da Lei Federal ns L4.133, de2o2L,comunicando-se à empresa para emissão de NotaFiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.19'13' o prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da notafiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidaçãode despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

13,11;r,H,ffi:"i';:;l;§ff 
atender aos díspositivos da Lei ns 8.078/e0 (código de Defesa do consumidor) e às

19'15' os materiais deverão ser acondicionados conforme praxe do fabricante devendo garantir proteção durantetransporte e estocagem' constando a identificação do produto e demais informações exigidas na legislação em vigor.
20. DAATA DE REGTSTRO DE PREçOS/ DO CONTRATO:zo't' o adjudicatário ou o beneficiário com preços registrados na ARp será NolFlCAD., via e-mail, através derequerimento' para' no prazo de 05 (cinco) dias úteis, coniados da convocação, assinar e retirar da Nota de Empenhoou Termo de contrato, nos termos do art. 90, da Lei Federal ns 1,4.1,33/202r.
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2o'2' o aludido prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante durante o
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.
2o'3. Convocado para assinatura ou aceitar da nota de empenho de despesas ou da autorização de compra, o
particular deverá (conforme o caso) apresentar a documentação necessária para tanto, nos termos fixados no edital
e seus anexos.
2o'4' o Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições propostas, os acréscimos ou supressões que
porventura se fizerem necessários, até o limite legalmente permitído, nos termos do art. 125, s 1e, da Lei Federal ne
14.133/2021.
2o'5' A recusa do particular em atender às convocações deste ítem, desde que ocorram dentro do prazo de vigência
da ARP, sujeita-o às sanções previstas no Edital e seus anexos, sem prejuízos das demais penalidades legalmente
estabelecidas.
20'6' Decorridos os prazos acima citados e, não tendo a licitante vencedora comparecido ao chamamento, perderá
o direito a contratação independentemente de sujeitar-se às penalidades previstas na Lei Federal ne L4.1,33/202L eno Edital e seus anexos, e autorizará a contratante a convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação

\,,, 
to'vistas a obtenção de melhor preço conforme § 2s do art. 90 da LeíFederal ne M.1.3312021.

21' Do CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREços / DA REsctsÃo oo C9NTRAT9zt'l' o registro do fornecedor será cancelado nas hipóteses elencadas na Lei Federal ns 14.133 /2027.2l'2' O Município se reserva ao direito de rescindir o contrato pelos motivos elencados na Lei Federa I ns 1.4.1,33/2021,independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que à Adjudicatária caiba o direito de indenizaçãode qualquer espécie.

22. DO ORGÃO GERENCTADOR E DAS OBRTGAçÕES:
22.1.0 Órgão gerenciador será a prefeitura Municipal de porto calvo.a) É participante oseguinte:

I - Secretaria Municipa! de Educação;

22.2. Ao ó rgão G erenciador/Contrata nte, compete :
22'2',,' Acompanhar constantemente a flutuação de preços no mercado, de modo a manter a vantajosidade dospreços registrados.
22'2'2' Gerir os pedidos de adesão dos Órgãos e Entidades não participantes da Ata de Registro de preços e orientaros procedímentos dos órgãos aderentes.

-.1';i;';rY;:::::H::iscos relacionados ao objeto da contratação e rearizar as ações de contingências que the caibam

22'2'4' Não caberão ao ÓRcÃo GERENCIADOR atividades relacionadas à fiscalização e gestão dos contratos.22'2'5' compete ao órgão participante e não participante os atos relativos à cobiança do cumprimento pelofornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, deeventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas própriascontratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador, para registro no slcAF.22'2'6' No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados oquantitativo disponíver para não prejudicar as atividades do órgão.
22'2'7' Para efeito do disposto no subitem, caberá ao órgão Gãrenciador autorizar o remanejamento soricitado, coma redução do quantitativo inicialmente informado pelo óigão participante, desde que r,rl. ,iãr,. .rràr.i. ãr";rrr"que vier a sofre redução dos quantitativos informados.
22'2'8' O remanejamento somente ocorrerá entre os Órgãos e Entidades da Administração pública Municipal.

23. DAS OBRTGAçÕES CONTRATUATS:
23.1. São obrigações da Contratante:
a) convocar a adjudicatária, dentro do prazo de eficácia de sua proposta, para assinatura da Ata;

*
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b) Publicar o extrato da Ata na forma da Lei;
c) Emitir Nota de Empenho e/ou Ordem de Fornecimento;
d) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa vencedora, de acordo como os termos deste
documento;
e) Reservar local apropriado para o recebimento do objeto deste documento;
f) Ter pessoal disponível para o recebimento do objeto no horário previsto neste documento;
g) Receber o objeto de acordo com as especificações descritas neste documento;
h) Permitir o livre acesso dos empregados da empresa nas dependências da Contratante para entrega do objeto deste
Termo de Referência, desde que uniformizados e identificados com crachá;
i) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuado;
j) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido,
para que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
k) Acompanhar a entrega do objeto, por intermédio de representante especialmente designado;
l) efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pelo Contratado,, no que couber;

- m) cumprir as demais disposições contidas neste Termo de Referência;
n) Aplicar à contratada as penalidades regulamentares contratuais.

23.2. São obrigaçôes da Contratada:
a) Assinar a ARP/ instrumento de contrato ou outro documento equivalente em até 05 (cínco) dias contados daconvocação para sua formalização pela Contratante.
b) Em caso de ARP, atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata no límite do quantitativoregistrado;
c) Efetuar a entrega do obieto em perfeítas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no edital eseus anexos e proposta da empresa vencedora acompanhado da respectiva nota fiscal, na qualconstarão as indicaçõesreferentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do manual dousuário,
com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível;d) responsabilízar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos !2, !3 e !7 a 27 do códigode Defesa do Consumidor (Lei n.e g.07g, de 1990);
e) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto com avarias oudefeitos;

'- f) comunicar à Administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos queimpossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
g) indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e mantercomunicação com representante daAdministração para a gestão do contrato, quando couber;
h) Providenciar a correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela contratante na entrega doobjeto;
i) guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

li#.,lXT:jj.|]ffi1:'usados 
diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes de sua curpa ou doro, quando

k) Acatar as orientações da contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestandoesclarecimentos soricitados e atendendo às recramações formuradas;
l) Manter todas as condições de habilitação aferidas no processo de contratação durante a execução contratuar;m) cumprir as demais disposições contiJas neste Termo de Referência;
n) Atender no que couber, ao Decreto nq 11.430/2023, que regulamenta a Lei ne L4.Lg3/2027, para dispor sobre aexigência' em contratações pública., d" p"r."ntual mínimo de mão de obra constituída por mulheres vítimas deviolência doméstica e sobre a utilização do desenvolvimento, de ações de equidade entre mulheres e homens noambiente de trabalho como critério de desempate em licitações, no âmbito da administração pública federal direta,

&
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autárquica e fundacional

24. DAS CONDTçÕES E CR|TÉR|OS DE pAGAMENTO:

24'L. O pagamento será efetuado pela Contratante, de acordo com o quantitativo efetivamente executado, por
meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente fornecida pela Contratada.24'2' Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias para fins
de liquidação.
24'3' O prazo de que trata o item anterior poderá ser reduzido à metade, no caso de contratações decorrentes de
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei Federal ne 14.133/2021.24'4' Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: a) o prazo de
validade; b) a data da emissão; c) os dados do contrato e do orgão contratante; d) o período respectivo de execução
do contrato; e) o valor a pagar; e f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.24'5' Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança eguivalente, ou circunstância que

,.- :::^::-1111'1':'" da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,- relnlclando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.24'6' A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado dacomprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao slcAF ou, na impossibilidade deacesso ao referido Sistema, ou mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada noart.68 da Lei Federal ns 14.133/2021.
24'7' A Adminístração deverá realizar consulta ao slcAF para: a) verificar a manutenção das condições dehabilitação exigídas no edital; b) ídentificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do orgãoou Entidade' proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas índiretas.24'8' constatando-se, iunto ao slcAF, a situação de irregularidade do contratado, será provídenciada suanotificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,apresente sua defesa' o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.24'9' Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicaraos órgãos responsáveis pela fiscalízação da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem comoquanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários paragarantir o recebimento de seus créditos.
24't0' Persístíndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nosautos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.!4'11' Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela\/
resctsao do contrato.
24'12' o pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da finalízação da liquidação da despesa.

lÍ;L1;"lrT:::]|ji:]T::f"J,:"" eretuada a retenção tributária prevista na regisração rederare municiparvigente,

24'14' o contratado regularmente optante pelo simples Nacional, nos termos da Lei complementar ne L23 de 2006,não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, opagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus aotratamento tributário favorecido previsto na referida Lei comprementar.

25. DO REAJUSTE DOCONTRATO:
25't' Em caso de preços regístrados na ARP, estes não serão reajustados, conforme estabelece a legislação vigente.25't't' Pode ocorrer a revisão da ata, tencionando o reequilíbrio ãconômico-financeiro, desde que haja incidência defatoimprevisíveledevidamentejustificado,conforme 

art.37,XXl,da cF/gg,bemcomodaLeiFederalnsl.4.t33/2027.25'2' Em caso de contratação por meio de instrumento de contrato periodicidade de reajuste do valor contratual

ilji,ll1*111::iffi.1"r'J:ffi,h'ercado - rGPM, ou índice Nacionar de preços ao consumidor Ampro, o que

.\; I
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25.2.1. A data-base do reajuste será vinculada à data da proposta apresentada.
25.2-2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal ne
74.L33/2021..
25'3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do último
reajuste.
25.4. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.
25.5. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

26. DA QUATIFICAçÃO rÉCruICA.OPERACIONAL:
26'l' A licitante deverá apresentar no mínimo um atestado assinado e carimbado emitido por pessoa jurídica de direito

público ou privado, que comprove que a mesma forneceu ou está fornecendo/executou ou está executando, de
maneira satísfatória, sendo considerado, no mínimo, um atestado de capacidade técnica que comprove a aptidão
do licitante para desempenho de atividade pertinente em características compatíveis dos itens do objeto
arrematado.

26'2' Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos\-,
executados com características similares, sendo a quantidade e prazo de 3o% (trinta por cento) dos itens do
obieto da licitação.

26'3' será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes
atestados executados de forma concomitante.

26'4' De acordo com as exigências inerentes e específicas ao objeto, todos os licitantes devem atender a legislaçãovigente, conforme a prática de mercado exemplo de:
26.4.r. Deverá ser apresentado o AIvará da vigi!ância sanitária;

26'5' os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.26'6' o fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,apresentando' quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que dáu suporte à contratação, endereçoatual da contratante e local em que foí executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

27. DA EXECUçÃO, GESTÃO E F|SCAL|ZAçÃO:
27'L' o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normasda Lei Federal ns 14'L33 /202t, e cada parte responderá pelas consequências de sua ínexecução total ou parcíal.27'2' Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução seráprorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas taís circunstâncias mediante simples apostila.27'3' As comunicações entre o orgão ou Entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre gue oV ato exigir tal formalidade, admitindo--se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.27'4' o Órgão ou Entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam sercumpridas de imediato.
27's' Após a assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou Entidade poderá convocar orepresentante da contratada para reunião inicial para apresentação do prano dã fiscalização, que conterá informaçõesacerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano

!!i[r"fl:::1X"jff:::" da Contratada, quando houver, áo método de arerição dos resultado, ã d* sanções

27'6' A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo gestor e fiscal do contrato, ou pelosrespectivos substitutos, conforme art. 117 da Lei Federal ns L4.133 /2027.27'7' Ao fiscal e ao gestor, caberá exercer as atribuições elencadas no Decreto Municipal, combinadas com aregulamentadas no Decreto Federal ns 1'1".246/2022 no que couber, seguindo as orientações daquela que seja maisbenéfica as normas de organização adminístrativa municipal.
27'7'l' o gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo deresponsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzído pela comissão de que trata o art.

*
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158 da Lei Federal ne 74.L33/2021., ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.

27.7-2. o fiscal administratívo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

28. DAS TNFRAçÕES E SANçôES ADMTNISTRATTVAS:
28'L' o licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas irregularidades descritas no
Capítulo I - Título lV da Lei Federal ne M.133/2021, aplicando-lhes as sanções administrativas disciplinadas no art. 156
e seguintes do dispositivo legal.

29. DtSpOStçÕss crnats/INFoRMAçÕES COMPLEMENTARES:
29'l' o setor Técnico competente auxiliará o pregoeiro nos casos de pedidos de esclarecimentos, impugnações e
análise de propostas ao agente de contratação e/ou pregoeiro designado.
29'2' Atesto, sob a minha responsabilidade, que o conteúdo do Termo de Referência se limita ao mínimo
imprescíndível à satisfação do interesse público, presente na generalidade dos produtos e modelos existentes noV mercado, não consignando marca ou característica, especificação ou exigência exclusiva, excessiva, impertinente,
irrelevante ou desnecessária que possa direcionar o certame ou limitar ou frustrar a competição ou a realização doobjeto contratual.

Porto Calvo (AL), 10 de maio de 2024.

ANA EFIGÊNIA tEÃO E IIMA
Secretário Municipal de Educação

a.. "

.:,..*
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ANEXO II DO EDITAL

MTNUTA DE ATA DE REG|STRO DE PREçOS peJ2O24

o MUNICíP|O DE PORTO CALVO - ALAGOAS, com sede administrativa na Rua Dr. Antônio Dorta, ne 1g, Bairro -
centro, cEP:57.900-000, inscrito no cNPJ sob o ne 12.366J20/0001-54, neste ato representada pela sra. prefeita,
ERONlrA sPoslro LEÃo E LIMA, doravante denominaoa óReÃo GERENCIADoR, institui a presente ARp - Ata de
Registro de Preços, decorrente da licitação na modalidade de pregão Eletrôníco, sob o ne xx/Z)zx,do tipo MENOR
PREço - PoR ITEM, processada nos termos do Processo Administrativo ns. XXXXXXXXXXXX, a qual se constitui em
documento vinculativo e obrigacional às partes, regulamentada pela Lei Federal ne. L4t33/2021 e peio Decreto
Municípal ne.X)<12O23, segundo as cláusulas e condições seguintes:

1. DO OBJETO

1'1 A presente ARP tem por objeto o REGlsrRo DE PREços rARA coNTRATAçÃo DE EMpRE5A EspEclALtzADA
NO FORNECIMENTO DE MRENDA ESCOLAR, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUcAçÃo DE PoRTo cALVo/Al., especificado no Termode Referência, anexo do edital de
Pregão ns »oooy'2o2x, que é parte integrante desta Ata, assimcomo a proposta vencedora, independentemente
de transcrição.

2.

2.1 Esta ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços cuja(s)especifícações técni cas,marca(s)/modelo(s), preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definídos por meio dorocedimento licitatório s racitado, conforme abaixo descrito resumídamente:

PIANILHA DOS ITENS:

Item Descrição do produto Unid Quan
t

Marca/
Modelo/

Fabricante

Valor
Unitário

Valor
Total RS

01

2.2 O valor total desta Ata é de Rs xnuxx (nxxxxxxxxx).
2'3 Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os encargosestabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento licitatório, quantoao preço' a quantídade e as especificações do objeto registrado,integrando e complementado a presente ARp.2'4 Também fica formalizado, conjuntamente com a presente ARp, o GADASTRO DE RESERVA de até 02 (dois|fornecedor(es) interessado(s) em eventualmente assumir a titularidade do registro de preços, havendocANCELAMENTo de registro e segundo a ordem de crassificaçãofinar no certame.

2'4'1 A formação de cADASTRo DE RESERVA vincula o(s) particular(es) aos termos da propostado titular em reração

Fornecedor Beneficiário:

CNPJ

Endereço:

Telefones:

Representante Legal

ldentidade e CpF

E-mail
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ao preço, obrigando-se a assumir a titularidade do registro em caso decancelamento do registro do titular,
observada a ordem de classificação. Anexo B desta ARp.

2.5 Será realizada periódica pesquisa de mercado para a comprovação de vantajosidade desta Ata.

2.t A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de participação do particular
registrado no cadastro reserva, da qualidade do objeto indicado na sua proposta e do cumprimento das
condições de habilitação, nos termos fixados no Edital pEns xx/2o}xx.

2.2 Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRo DE RESERVA, deverá a ARp ser
republicada para fins de eficácia.

2'3 os quantitativos registrados e endereços de entrega do órgão gerenciador e dos órgãos participantes estão
dispostos em anexo a este documento.

3. Do óRGÃo GERENcIADoR E PARTICIPANTES

3.1 Os órgão(s) e entidade(s), abaixo relacionado(s), com seus respectivos endereços, integram apresente ARp
como titulares, na condi de a ntes

4' DA urltlzAçÃo oR ATA DE REGlsrRo DE pREços poR óRGÃo ou ENTTDADES NÃo pARTrcrpANTEs
4'l A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade guecompõe a Administração Pública Municipal, na condição de não participantes, desde que devidamentejustificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no art. 22 doDecreto Municipal ng 72/2023.

4'2 É vedada aos órgãos e entidades da adminístração pública federal e estadual a adesão à ata de registro depreços decorrentes da apricação do Decreto Municipar ne 72/2023.

4'3 caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nelaestabelecidas,optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento nãoprejudique as obrigaçõesanteríormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4'4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade,a 50% (cinquenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata deregistro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4'5 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantítativo de cada itemregistrado na ata de registro de preços, independente do número de órgãos não participantes queeventualmente aderirem.

4'6 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança documprimento pelofornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observadá a ampla defesa e ocontraditório' de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação

xxxx Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xx

f^ *

GERENCIADOR

PARTICIPANTE
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as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerencíador. 000 I 5 C

4.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em
até 90 (noventa) dias, observado o prazo de valídade da Ata de Registrode preços.

4.8 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazopara efetivação
da contratação, respeitado o prazo de vigêncía da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

5. DA VATIDADE DA ATA
5'1 o prazo de validade desta ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado,por igual período,

desde que comprovado o preço vantajoso, contados a partir da data sua publicaçãá no Díário oficial dos
Municípios - AMA, salvo as hipóteses de cancelamento contidas nos arts. 20 e 2l do Decreto Municipal ne
72/2023.

5'1'1 Quando da prorrogação da validade da ata de registro de preços, poderá haver a renovação dos quantitativos
registrados, até o limite do quantitativo original, devendo o ato de prorrogação indicar expressamente o
prazo e o quantítativo renovados.

5'l'2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços.

6. DA CONTRATAçÃO COrU FORNECEDORES REG]STRADOS
6'1 As contratações decorrentes da presente AR P poderão ser realizadas diretamente pelo órgão gerenciador e/oupor cada um dos participantes, observados os quantitativos respectivamente previstos para cadaprocedimento de licitação, e as demaís exigências e formalídades previstas na legislação e na jurisprudência

do TCU.

6'2 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio deinstrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outroinstrumento hábil, conforme o art. 92 da Lei ne 14.

DAS OBRt6AçÕES DAS PARTES
Do ÓRGÃo GERENCIADoR:
o oRGÃo GERENCIADoR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARp, inclusive comregistro' em processo administrativo de gestão específlco, relativo a todasas contratações dela decorrentes,como também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão.
cabe à Gerência de contratos e Atas do oRGÃo GERENcrADon, .oÀrorr. regulamento operacional interno,as atribuições inerentes ao GERENCIAMENTo da presente ARp, partícularmente quanto a(ao):a) Providenciar a elaboração e publicação da presente ARp;

il.

b) Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARp, devídamente assinada epublicada' como também suas eventuais e posteriores alterações, devidamenteassinadas e publicadas;c) controlar' de forma permanente, a utilização da ARP para finsie contratações, durante todasua vigência;d) Receber' analisar e pronunciar-se quanto à solicitação de contratação interna do oRGÃo GERENCIAD9Rcom base na presente ARP, ínclusive indicando providências complementares necessárias ou atérecomendando o indeferimento fundamentado da pretensão, observada a legislação vigente e ajurisprudência do TCU;
e) conduzir eventuais procedimentos de renegociação de preços registrados para fins de adequação às novascondíções de mercado, observada a regisração vigente e jurisprudênciado TCU;f) propor' conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais arterações de preços, cancelamentos erevogações ocorridos na presente ARP, bem como realizar, nesses casos, a comunicação aos órgãos e àsentidades participantes;
g) propor aplicação' garantida a ampla defesa e o contraditório, de penalidades decorrentes dodescumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimentodas obrigaçõescontratuais, unicamente referentes às contratações realizadas pelo oRGÃoGERENCIADoR;

*
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h) instruir os autos de gestão da presente ARp

7.2 DO ÓRGÃO PARTICIPANTE:

l. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe

a) Tomar conhecimento da ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a fim de
utilizá-la de forma correta;

b) Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando ao ORGÃo
GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de renegociações de preços;

c) Observar e controlar a utilização do quantitativo máximo dos itens/grupos do objeto registrados em seu
interesse, evitando contratações acima do limite permitido, bem como autilização de itens/grupo diversos
daqueles para os quais solicitou participação no certame;

d) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na ARp,
informando ao oRGÃo GERENCIADOR qualquer irregularidade ou ínadimplemento do partícular;

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das
obrigações contratuaís em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao oRGÃo
GERENCIADOR.

7.3 DO BENEF|C|ÁRIO Oa Arn:
l. o FoRNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARp obriga-se a

a)

b)

Retirar a respectiva nota de empenho ou ordem de serviço, bem como assinar o termo de contrato (se for
caso), no prazo máximo de 05 dias corridos, contados da convocação;
caso seja consultado, informar quanto a não possibilidade de adesão de órgão ou entidadeda AdministraçãoPúblíca não participante com finalidade de contratar por meio da presente ARp, tendo em vista a nãopermissão expressa no Edital de pE ne XX/XXX;
observar rigorosamente todas as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos fixados noTermo de Referência integrante da presente ARP, como também na sua respectiva proposta de preços,
ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato impeditivo ou díficultador do cumprimento daobrigação, devidamente aceito pelo oRGÃo GERENCIADoR, que justífique o fornecimento de bem dequalidade semelhante ou superior,ou a execução de forma diversa que resulte em igual ou superiorresultado à contratante;
Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos apresentados na licitação e em suaproposta' ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo oRGÃoGERENCIADOR;

Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatedas pelo oRGÃoGERENCIADOR e/ou pelo(s) pARTtCtPANTE(S), referentes ao .urpirir"nto das obrigações firmadas napresente ARP;

Fornecer' sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 dias corridos, documentação de habilitação equalificação cujas validades encontrem-se vencidas para fins de viabilizar a(s)respectiva(s) contratações;Prover condições que possibilítem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de homologaçãodo procedimento licitatório;
Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos e entidades contratantes e/ou aterceiros, provocadospor ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARp;Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscãis e comerciais resultantes da execuçãodo contrato;
Manter' durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas ascondiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

c)

d)

e)

f)

8)

h)

i)

i)

8. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA:

* t'
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8.1 A quâlquêr tempo, o prêço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual reduçãoocorrida no

mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, em conformidade com o inciso lV, §
5e, do art.82, dâ Lei ne 74.73312021, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADoR providenciar a convocação do
fornecedor registrado para negociar o novo valor compatível com o de mercado.

7.1.1 Não havendo acordo em relação a renegociação do(s) preço(s) registrado(s), será o respectivo registro
cencelado, mantendo-se hígidas e vigentes as contrataçôes já formalizâdas e sem aplicaçâo de penalidade.

7.1.2 Em câso do cancelamento para o respectivo item/GRUpo, deverão ser convocados os fornecedores
registrados em cadastro reserya, a fim de que os mesmos manifestem interesse em âssumir o
compromisso de praticar o preço do fornecedor beneficiário da ata, nos termos do art. 19 do Decreto
Municipal ne 72/2023.

9. DAS PENALIDADES:

9.1

t3§.i

4.2 O registro será seTCANCELADO:
l. - Por iniciativa do óRGÃO GERÊNCIADOR, quando o fornecedor:

a) descumprir as condiçõês da atâ de registro de preços;
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prâzo estabelecido pela

Administração, em justificâtiva aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àquelespraticados no

mercado; ou;
d) sofrer sanção prevista nos incisos Ir ou rv do caput do art. 156 da Lei ne 14.133, de 2021;

ll' - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e anterior ao pedido defornecimento/contrâtação, bem como comprove a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas
nesta ARP, tendo em vistâ fato superveniente, dêcorrênte de caso fortuito ou fo.ça matr, aceito pero
ÓncÃo erRrructaooR, que comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratuâ1.

7'2'1 o cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado nos autosdo processo administrãtivo de gestão da presente ARp, por despacho Íundamentado da âutoridade
competenre no óRGÃo c fnftctaooR.

Comete infração administrativa, nos termos da
a) der causa à inexecução parcial do contrato;

bl der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou aofuncionâmento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

cl der causã à inexecução totâl do contrato;

d) ênsejar o retârdâmento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivojustificado;

ê) apresentar documentação farsa ou prestar decraração farsa durante a execução do contrato;
fl praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

hl praticar ato lesivo previsto no a rt. 5e da Lei ne 12-g46, de le de agosto de 2013. (Lei ne 12.g46de 01 de Agosto
de 2013 Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra
a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras provídências).

Lei ne 14.133 de 2021. o contratado que:
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9.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 202L, o contratado que:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade maís grave (art. 156, sze, da Lei ns 1,4.L33, de 2O2ll;

b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas ,,b,,, ,,c,, e ,,d,, do

subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§ 4e, da Lei ns 14.133. de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutasdescritas nas alíneas ,,e,,,

"f", "f" e "h" do subitem acima deste Termo de Referêncía, bem como nas alíneas ,,b,,,,,c,, e ,,d,,, que

justifiquem a ímposição de penalidade mais grave (g4.150, sss, da tei ns 1+.133, de 20211.

d) Multa:

1 ' Moratória de por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadímplida, até o limitede dias;

2 ' Moratória de 1% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o
máximo de 20% (vinte por cento), pera inobservância do prazo fixado.

3 ' o atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe oinciso I do art. 137 da Lei n.
14.133, de 2021.

4' compensatória de t0% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
objeto.

9'3 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma,a obrigação dereparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9e, da Lei ns 14.133. de 2021).

9'4 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplícadas cumulativamente com a multa(art. 156, §7e, da Lei ne 14.133, de 2021).

9'5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1.5 (quinze) dias úteis, contadoda data de sua intímação (@).

9'6 se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao varor do pagamento eventualmente devÍdopelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferençaserá descontada da garantia prestadaou será cobrada judicialmente (art. 156,5ge, da Lei ns 14.133 ,deZOZL).

9'7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente noprazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridadecompetente.

9'8 A aplicação das sanções realízar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditórioe a ampla defesaao contratado' observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafosdo art. 15g da Lei ns 14.133, de

:3Í,1j::: 
as penalidades de impedimento de licitar e contratare de dectãração de inidoieidade para ticitar ou

9.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e, da Lei ne 14.133, de 2021).

r
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a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eorientações

dos órgãos de controle.

9'10 os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.L33, de 2o2t, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne !2.g46, de2o73,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

9'11 A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direitopara facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar
confusão patrímonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus adminístradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica ,r.arro6 ou à empresa domesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, io, o Contratado, observados, emtodos os casos,o contraditório, a ampla defesa e a obrígatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei ne74.733, de 2O2t).

9'12 o contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, parafins de publicidade nocadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (cEls) e no cadastro Nacional de Empresas punidas
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federar. (Art. i.61, da Leí ne 74.733, de 2o2L).

9'13 As sanções de ímpedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar sãopassíveis de reabiritação na forma do art. 163 da Leine t4.7í3/2L.

9'14 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar permanecerá em vigor enquanto perdurarem os motivosdeterminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicoua sanção, a qual será concedida sempre que a GONTRATADA ressarcir os prejuízos resultantes da sua conduta edepois de decorrido o prazodas sanções de suspensão e impedímento apricadas.

10.

10.1

DAS D|SPOS|çÕrs e rners:
Toda alteração da presente ARP será publicada no Diário oficial dos Municípios - AMA.

A Ata de Regístro de Preços somente poderá ser usada pelos orgãos e Entidades da Administração pública
Municipal de porto Calvo - Alagoas.

Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUpo DE lrENS, as contratações futuras deverão serrealízadas' em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo, satvo justificativa técnica edesde que o valor registrado seja iguaÍ ou inferior aos preços contidos nas propostas dos demais licitantes,conforme jurisprudência do TCU.

A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitaçãoespecífica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade decondições.

os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com legislação vigente, particularmente com a Lei

L0.2

10.3

to.4

10.s
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Federal ns. t4.L33 /202L.

10.6 o preço, quantitativo, fornecedor e as especifícações resumidas do objeto registrado, como também suas
possíveis alterações e cancelamento, serão publicados, em forma de extrato, no Diário Ofícial Eletrônico.

Lo'7 Todas as informações do presente registro de preço serão disponibilízadas, durante sua vigência, no site do
ORGÃO GERENCIADOR na lnternet https://portocalvo.al.gov.brltransparencia/, inclusive com a íntegra da
ARP e alterações posteríores.

11.

11.1

DO FORO:

Para dírimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca da Contratante.

Prefeitura Municipal de porto Calvo, xxx xxxxxx de ZO2X.

ERONlTA SPOSITO LEÃO E LIMA
prefeita

MUNICíPIO DE PORTO CALVO
órgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxxxxxxxx
Secretário (a)

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
lnterveniente

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Representante Legal

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Empresa Registrada

Testemunha CpF:

Testemunha CpF

r *
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ANEXO IV

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO NE xxxxx/2024

(pRocEsso ADMt NtSTRAT|VO N". 202403180036)

TERMO DE CONTRATO. DE XXXXXX ( I, QUT ENTRE SI CELEBRAM
o MUNTcípto DE PORTO CALVO, COM tNTERVENtÊNCtA DA (...), E

A EMPRESA (...), NA FORMA ABATXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o o MUNICíP|o DE PORTO cALvO - ALAGOA5, com sede
administrativa na Rua Dr. Antônio Dorta, ne 18, Bairro - Centro, CEp:57.900-000, inscrito no CNpJ sob o ne
t2366.720/0001-54, através da(s) seguinte(s) secretaria(s) como interveníente(s), (...), CNpJ/MF sob o ne. (...), com
sede ( ), nesta cidade, com o cEp: (...), representada(s) pelo(a) (...), senhor(a) (nome completo),
{nacionalidade), (profissão), (estado civil), portador(a) do RG ne. (...) - ( ...1/(...1e cpF ne. O, domiciliado(a) neste
município, e de outro lado a empresa (nome completo da empresa), com o cN pJ ne ( ), localízada à (...), - cEp:
( ), neste ato representada pelo(a) senhor(a) (nome completo), (nacionalidade!, (profissão), (estado civil),
portador(a) do RG ns' {"') - (".)/(...) e cPF ns. (...} ou procuração apresentada nos autos, doravante denominada
coNTRATADA, têm entre si justos e acordados o presente contrato, observadas
tendo em vista o que consta no processo ne e em observância às disposições

as cláusulas e condições a seguir,

da Lei ns 133. de 1s de abril de
2O2t, e demais legisl

Eletrônico ne ru.l20}4

lação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de contrato, decorrente do pregão
,, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CúUSULA PRIMEIRA- OBJETO (Art. gZ, I E II;

1.1. O objeto do presente instrumento é ,
DE MERENDA ESCOLAR' vlsANDo ATENDER As NEcEsslDADEs DA sEcRETARtA MUNtctpAL DE EDUcAçÃo DE
PoRTo cAtvo/AL, nas condíções estabelecidas no Termo de Referência.

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.1.1. O Termo de Referência;

L.1.2. O Edital da Licitação;

1.1.3. A proposta do contratado;

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA sEGUNDA - vtGÊNctA E pRoRRoGAçÃo:
2'l' o prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, sendo
considerado o rimite, com furcro artigos 105 e 107 da Lei n. t4.133, de 202t.
CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS: (g!QI[[!I3 XVIIII
3'1' o regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este contrato.

T
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cLÁusuLA QUARTA - suBCoNTRATAçÃo:
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CIÁUSULA QUINTA - PREÇO:

5.í. O valor totat da contratação é de RS.......... (xxxxxxxxxxx)

5'2' No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e índiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

5'3' o valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quantitativos efetivamente fornecidos.

CIÁUSUIA SEXTA _ PAGAMENTO: (AIt. 92. V E VI)

6'1' o prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-sedefinidos no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

clÁusuLA sÉTtMA - REAJUSTE: (art.gà-vl

7'1' os preços inicialmente contratados são fixos e írreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado, em xxx,/xxx/xxxx.

7'2' Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iníciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice variação do lpcA (índice Nacional de preços ao
consumidor Amplo), aferido pelo IBGE (lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística), ou pelo índice que venha a
substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7'3' Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partirdos efeitos
financeiros do último reajuste.

7'4' No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagaráao contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondentetão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7'5' Nas aferíções finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrígatoriamente, o(s) definitivo(s).

7'6' caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) aser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

7'7' Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índiceoficial, para

*
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reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo,

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CúUSUIA OITAVA . OSRIGAçÕES DO CONTRATANTE: (Art. 92, X, XI E XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

0001 58

8.2 Exígir o cumprímento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o contrato e seus
anexoS;

8'3' Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referêncía;

8'4' Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objetofornecido, para
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8'5' Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado;

8'6' comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa daexecução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsía sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o @;

8'7' Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato;

8.8. Aplicar ao contratado as sanções previstas na rei e neste contrato;

8'9' Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
contrato' ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.

8'9'1' A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocoto do requerimentopara
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8'10' Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.

8'11' Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração dedescumprimento de cláusulas contratuais.

8'12' A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros,
aínda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de atodo Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

*
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAçÕES DO CONTRATADO: (Art. 92. XIV. XVI E XVIII

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda,
as obrigações a seguir dispostas:

9'2' Responsabilizar-se pelos vícíos e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990);

9'3' comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a datada entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprímento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9'4' Atender às determinações regulares emitídas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autorídadesuperíor (art. 137,
ll' da Lei n'e 14'133' de 2021) e prestartodo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9'5' Reparar,corrigir, remover, reconstruír ou substituir, às suas expensas, nototal ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
dos materiais empregados;

9'6' Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigída, o valor correspondente aos danos sofridos;

9'7' Quando não for possível a verificação da regularidade no sistema de cadastro de Fornecedores - slcAF, o
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, juntocom a Nota Fiscal para fins depagamento' os seguintes documentos: 1') prova de regularidade relativa à seguridade Social; 2) certidão conjunta
relativa aos tributos federais e à Dívida Atíva da união; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Estaduar ou Distritar do domicírio ou sede do contratado;
4) certidão de Regularidade do FGTS - cRF; e 5) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - cNDT;

9'8' Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhístas, previdenciárias, fiscaís, comerciais
e as demais previstas em legíslação específica, cuja inadimplêncía não transfere a responsabilidade ao contratante
e não poderá onerar o objeto do contrato;

9'9' comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ouacidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9'10' Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com
a boa técnica ou gue ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
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9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibílidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação (art. 116. da Lei n.p 14.133, de 2021);

9'13' Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula âcima, no prazo fixado pelo fiscaldo contrato, com
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único,da Lei n.e 14.133, de
202t);

9'14' Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9'15' Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos desua proposta,
inclusive quanto aos custos varíáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. l" 4, il, d. da ns 14.13 2027.

9'16' cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federar, estadual ou munÍcipal, asnormas de
segurança do contratante;

CTÁUSUtA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUçÃO (Art. 92. XII E XIII}
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSUtA DÉCIMA PRIMEIRA _ INFRAçÕES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS: (Art. 92. XIVI
11'1'comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133. de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçãoou ao funcionamentodos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação semmotivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inídôneo ou cometer fraude de quarquer natureza;

t ::.r'" r4
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 1.2.846, de 1e de asosto de 2013 0 0 01 6 1

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sançôes:
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não sejustificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2q, da Lei nq 14.133,de 2021);

ii.lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas ,,b,,,,,c,, e,,d,,do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição depenalidade mais grave (art. 156, §

4e. da Lei ne 14.133, de 2021);

iii Declaração de inidoneidade para licitar e contretar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
" ê" , "f" , do su bitem acima deste contrato, bem como n as aríneas ,,b,, 

, 
,,c,, e ,,d,,, 

q ue justif iq uem a
imposiçãode penalidade maisgrave (art.156, §5e, da Leine14.133, de 2021).
ív. Multa:

1' moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 30 (trinta) dias;

2'compensatóría de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total doobjeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial.

11'3' A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, aobrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §ge. da Lei ne 14.133, de 2021)

tl'4' Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplícadas cumulativamente com amulta
(art. 156, §7e. da Lei ne 14.133, de 2021).

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)dias
a data de sua intimação (art. 157, da Lei nq 14.133, de 2021)

tL.4.1.

úteis, contado d

Ll'4'2' se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada dagarantiaprestadaouserácobradajudicialmente(l'

1l'4'3' Prevíamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dÍas úteis, a contar da data do recebimento da comunicação
envíada pela autoridade competente.

l1'5' A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo gue assegure o contraditório e aampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafosdo art. 15g da Lei nqt4'733' de 2027' para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar.

11.6.Naaplicaçãodassançõesserãoconsiderados():

r

i
j;

.,i't .
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

000 1 82

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eorientações
dos órgãos de controle.

Ll.l. os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns 14.133, de 2021, ou em outras leisde licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne12.g46, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159).

11'8' A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada comabuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeítos das sanções aplicadas à pessoa jurídicaserão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de adminístração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com ocontratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei ng 14.133, de 2021).

11'9' o contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze| dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no cadastro
Nacional de Empresas lnidôneas e suspensas (CEls) e no cadastro Nacionalde Empresas punidas (cNEp), instituídos
no âmbito do poder Executivo Federal. (@t.

U.10. As sanções de ím

passíveis de reabilitação

pedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licÍtar oucontratar são
na forma do art. 63 da Lei ns 14.

11'u' os débitos do contratado para com a Administração contratante, resurtantes de multaadministrativa e/ou
indenizações' não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, totar ou parcialmente, com os créditos
devídos pelo referído órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINçÃO CONTRATUAL: (ATt. 92. XIX)
t2'l' o contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que issoocorra antes do
prazo estipulado para tanto.

12'2' se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada atéa conclusão do
objeto' caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

-f*
i.'

..i'



Estado de Alagoas
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO CALVO

Rua Dr. Antônio Dorta, no 18 - Centro - Porto Calvo/AL - CEp S7.9OO-OOO
CNPJ. N o 12.366.720t0001-54

Telefone: (82) I 9423-0220 I E-mail. orefportocalvo@qmall.com
000Í 63

t2.2.L. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa docontratado:

o) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitídas
em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3' O contrato pode ser extínto antes de cumpridas as obrígações nele estipuladas, ou antes doprazo nele fixado,
por algum dos motivos previstos no artigo L37 da Lei ne 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artisos 13g e 139 da mesma Lei

72'l'2' A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nãoensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

l2'3'2'l' Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá serformalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

72,4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumprídos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e multas.

72'5' A extinção do contrato não configura óbíce para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hípóteseemqueseráconcedidaindenizaçãopormeiodetermoindenizatório(

2O2L).

clÁusuLA DÉCtMA TERCEIRA _ DOTAçÃO ORçAMENTÁRtA: (arLl?-,_v!!!)
13'1' As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicosconsignados no
Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

l. Gestão/unidade:

ll. Fonte de Recursos:

lll. programa de Trabalho;

lV. Elemento de Despesa:

t,3'2' A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indícada após aprovação daLei orçamentáría
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

ctAusutA DÉCtMA QUARTA _ DOS CASOS OM|SSOS: íad-92. lI)

r
E
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14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Leins 14.133. de 202j.,
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne g.07g, de 1990

- código de Defesa do consumidor - e normas e princípíos gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - ALTERAçÕES:
15'1' Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Leine 14.133, de
202L.

L5'2' o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25%(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15'3' Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simplesapostila,
dispensadaacelebraçãodetermoaditivo,naformado@.

cúusurA DÉclMA sExrA - puBLtcAçÃo:
16'1' lncumbirá ao contratante divulgar o presente ínstrumento no Portal Nacional de contrataçõespúblicas (pNCp),
na forma prevista no art' 94 da Lei 14.133, de 2021. bem como no respectivo sítio oficial nalnternet, em atenção ao
art.8s,§2e.daLei n. 12.527.de2011.c/cart.7e,§3q,incisoV,doDecreton.7.724, de2Ot2.

clÁusutA DÉctMA sÉTtMA- FoRo: íart. 92. §ls)
77'1' Fica eleito o Foro da contratante para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §1e, da Lei ne t4_133t21.
17'2' E' por estarem justos e de pleno acordo com as cláusulas e condições aqui pactuadas, firmamo presente em
duas vias de igual teor e forma.

xxxxxxxxx (AL) (...) de (...) de (...).

ERONITA SPOSITO LEÃO E LIMA
Prefeitura Municipal de porto Calvo

prefeita

xxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxx
(Representante Legal da Empresa)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
(Nome da Empresa)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Secretário

Secretaria Municipal de Educação

r
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ANEXO ilt
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Estado:

Fax:

000 1 Ê6

Em presa:
.CNPJ:

. Endereço:

.Cidade

. Fone:

.E-mail:

Para fins de Pagamento:
Banco: Agência C/Corrente

Prazo de validade desta proposta: 90 (noventa) dias.

Prazo de entrega/execução do(s) material(is)/serviços: (...) (.......)[ dias a contar do recebimento da Nota de
empenho.

Declaramos gue no prêço proposto estão incluídas todas as despesas ou encargos de qualquer natureza resultante
da execução do obieto licítado, considerando os itens entregues/executados no Local indicado neste Edital.

Declaramos ainda que concordamos com todos os termos do Edital pregão n.s o5/2o24e seus Anexos.

Grupo 01

Item Descrição do produto Unid Quant

Marcal
Modelo/

Fabricante

Valor
Unitário

Valor
Total RS

01

Preço Total por extenso:

Local, ....... de ..de 20(...).

Representante Legal da Empresa

*
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AVISO DE TICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N" I6 'I^'

o MUNtcíPto DE PoRTo cAtvo - ALAGOAS, otrovés do Setor de
Licitoções, oviso que seró reorizodo licitoçõo conforme descrito:
Modotidode: pREGÃO ilernôMco N. 16/2024 - BNC - BOTSA NACIONAL DE
COMPRAS.

Processo Adminislrolivo n 2O24.051O.OO22.

obieto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMpRESA ESpECIALIZADA
NO FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PORTO CALVO/AL.
Tipo: Menor preço - por item.
Dotcr e horo do sessõo de disput o: 23/07 /2024, às 08:30h (hororÍo de Brosílio).
LOCAL: Sistemo elelrônico do BNC _ BOTSA NACION AL DE COMPRAS, otrovés do

hsite

de julho de 2024

rrou"rr"&Ká§de Limo
Pregoeiro
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ARADISA - ARAPIRACA DIESEL LTDA - CNPJ:
12.450.888/000i-43, Contatos: (82)3482-2222 e (82)3482-2033,
Email: contatlilidade@aradisa.com.br, sediada na ROD. AL ll0,
No SN, Bairro: Itapoã, na cidade de Arapiraca./AL, por intermédio da
sócia proprietária legal a Sr". IZAURA CRISTINA CASTRO
RIBEIRO JATOBA FARIAS, nacionalidade brasileira, casada,
administradora de empresas, portadora do RG: 2002006030933 SSp
AL e inscrita no CPF: 072.103.854-95 e, residente e donriciliado na
cidade Maceió/AL.
VALOR: R$ 620.000,00 (Seiscentos e vinte mil reais)
A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,
contado a partir da data de sua publicação.

Piranhas AL, 08 de julh o de 2024.

TIAGO TORRES FREITAS
Prefeito
Município de Piranhas/Al
Orgão Gerenciador

Publicado por:
Wellington Pinto Oliveira

Código Identifi cador:2E02DCF5

\/ COMIS§ÃO PERMANf,NTE DE LICTTAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 2Ol2O24.SRP
Modalidade/No: Pregão Eletrônico n" 2012024-SRp _ Tipo: Menor
Preço - Objeto: Registro de preços para eventuai e furura aquisição de
gêneros alimentícios componentes da merenda escolar
Data/Horilrio: 23 de julho de 2024, às 14:00hs (horário de Brasília) _
o Edital.encontra-se disponível no site http:/,&nà.org.brl, no portal do
município, através do site. prefeitura@pocodastrincÀeiras.al.gov, e na
sede do Município, situada no endeÀço praça Leopoldo Wãnderley,
n" 91, Centro, Poço das Trincheiras/AL, CEp 57.510_000, em diás
úteis, no horário das 0g às 12 horas (hoiario local), em dias úteis, e
ainda, poderá ser obtido mediante solicitação enviada ao e-mair
cpl.pocodastrincheiras@gnrail.com lnformações através do e_mail
cpl.pocodastrincheiras@gmai t.com

HAGO R/IFÁEL DÁ SILVA FETTOZÁ
Agente de Contratação / pregoeiro

Publicado por:
Caio Jorge de Araújo Lima

Código Identificador: I C6D20BB

coNtrssÃo pERr\{ANENTE_ DE t,rcrTAÇÃO
CONVOCAÇÀO

Convocamos a empresa WF EMPREENDIMENTOS E
SERVIÇOS LTDA, CNpJ n. 49.407.815t0001_89, sediada no
endereço 4A Travessa Walfiido Rocha 4, N" g73, Clima Bom _

Maceió/AL- CEP: 57071-591, para assinar a ata de registro de preços
r.eferente a aquisição de material de construção no prazo de 05 Gin;o)dial ggntados desta publicação, objeto da hóitação pregao Eletrônico
n' 1612024 - SRp.

HUGO RAFÁEL DA SILVA FEITOZA
Pregoeiro

publicado por:
Caio Jorge de Araújo Lima

Código ldentiÍicador: 25689Dg6

GÀBINETB DO PREFEITO
LEI N" 41712024. DE 10 DE JULHO DE 2024

Autoriza a ahertura de Crétlito atlicional tipo
especial e suplementar ao vigente orçanrcnto do
Município de Poço das Trinchàiras no valor de Rg
501.193,86 (quinhentos e um mil, cento e noventa e

três reais e oitenta e seis centavos) e dó outrasprovidências. 000I Ê8
JoSÉ VALMIRO GOMES DA COSTA, prefeito do Município de
Poço das Trincheiras, Estado de Alagoas, faz saber a todos os
habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Àrt. 1" - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir. Crédito Especial
até o valor de R$ 50 I . I 93,86 (quinhentos e um mil, cento e noventa e

três reais e oitenta e seis centavos), destinados à MANUTENÇÃO
DAS ÀTIVIDADES DÀ ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL -
FNDE.

§ l'- Para essa finalidade Íicam incluidos no Orçamento vigente de
2024, o PROJETO/ATIVIDADE relacionado e os elementos de
despesas a seguir:

SECRETARIA: 09 , SECRETARIA MLTNICIPAL DE
EDUCAÇÀO _ SEDUC
UNIDADE: 0009 - SEC. MI-INICIPAI DE EDUCAÇÃO _ SEOUC
FUNÇÃO: 12 -EDUCAÇÃO
SUBFUNÇÃO: 361 - ENSINO FLTNDAMENTAL
PRoGRAMA: 0018 - AVANÇA POÇO NA EDUCAÇÃo
PROJ/ÀTMDADE: X.XX - Manut. das Ativ. da Escola em Tempo
Integral - FNDE
3390.30.00 1569000 Material de Consumo 150.000,00
3390.36.00 i569000 Outros Serviços de Terceiros - pessoa Física
10.000,00
3390.39.00 1569000 Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica
140.716,32
4490.52.00 1569000 Equipamentos e Material permanente
200.477,s4
TOTAL GERAL 501.193,86
Art. 2"- A abertura do Crédito especificado no arligo anterior, fica
condicionada a existencia de recursos, consoante determina o s l. do
art.43 da Lei n'4.320, de l7 de março de 1964.

Art. 3" - O código do Projeto/Atividade será informatlo, através de
Decreto, quando da inolusâo da respectiva dotação orçamentária ao
orçamento.
Art. 4" - A ação do art. l,,passa a integrar a relação de ações contidas
na Lei do PPA 202212025, bem como no Anexo de Metas e
Prioridades da Administração Municipal contido na Lei de Diretrizes
Orçamentárias para 2024.
Art. 5" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Poço das Trincheiras - AL, l0 dejulho de2024.

JOSE VÁLMIRO GOMES DÁ COSTA
Prefeito

http:/rwww.diariomunic ipal.com.brlama/ aos I I dias do mês de julho
de 2024.

IVAN TÁVARES SANTOS JUNIOR
Sec. de Adm. e Recursos Humanos

A presente Lei foi registrada
Administração e Recursos Humanos
da Prefeitura Municipal de poço das
julho de 2024, e .

na Secretaria Municipal de
e publicada no quadro de avisos
Trincheiras - Alagoas, em l0 de
no endereço eletrônico:

Publicado por:
Hellen Nathally Silva Martins

Código Identifi cador: 90SF 467 4

Df,PTO DE COMISSAO DE LICITACAO
AVISO DE LICITÂÇÃO NO PREGÃO EI,ETRÔNICO N'

t6/2024

u,-u,rv. diariomun icioal. com.brlama
28
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O MUNICÍPIO DE PORTO CALVO _ ALAGOAS, ATTAVéS dO
Setor de Licitações, avisa que será realizada licitação conforme
descrito:
Modalidade: PREGÃo ELETRÔNICO N" 1612024 - BNC -
BOLSA NACIONAL DE COMPRAS.
Processo Administrativo n" 2024.0510.0022.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
MERENDA ESCOLAR, VISANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE PORTO CALVO/AL.
Tipo: Menor Preço - por item.
Data e hora da sessão de disputa: 2310712024, às 08:30h (horário de
Brasília).
LOCAL: Sistema elerrônico do BNC - BOLSA NACIONAL DE
COMPRAS, através do site www.bnc.org.br ou
https ://portocal vo.al. gov.britransparencia,/.

Porto Calvo/AL, l0 de julho de 2024.

ISABELLE NUNES DE LIMÁ
Pregoeira

Publicado por:
Isabelle Nunes de Lima

Código Identifi cador:B42 I I 658

\/ DEPTo DE CoMIssÂo DE I-ICITACAo
INEXIGIBILIDADE N" 29 12024

RATIFTCAÇÃO

CONTRATO N" 4412024
INEXIGIBILIDADE N' 29 12024
PROCESSO ADMINISTRÁTIVO N" 202405270048

RATIFICO o parecer da procuradoria Jurídica tlo Municipio,
referente à inexigibilidade de licitação para contÍataçâo de e,npiesá
para apresentação artística em comemoração das Festivi«lades Juninas,no dia 24 de junho de 2024. do Município de porro Calvo/AL.
Empresa: MEGB LOCACOES, COMÉRCIO E SERVICOS
LTDA, "FORRÓ MÁQUINA DO TEMPO".

Porto Calvo/AL, l9 de junho de2024.

ERONITÁ SPOSITO LEÃO E LIMA
Prefeita

. \,TULA DO CONTRATO

CONTRATO N'2912024
INEXIGIBILIDADE N" 4412024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 202405270048

CONTRATANTE: PREFEITURA MLNICIPAL DE PoRTo
CALVO;

CONTRATADO: MEGB LoCACoEs, COMERCIO ESERVTCOS LTDA, inscrita no CNpJ,,MF sob'o nJil.333.693/0001-
50;

BASE LEGAL: ART
14.133t2021;

74, INCISO II, DA LE] FEDERAL N'

OBJETO: Contratação de enrpresa para apresentação artística em
comemoração das Festividades Juninas, no dia 24 de i.unho de 202q,do Município de porro Calvo/AL. ..FORRó MAeUINA DOTEMPO".

CoNFORME PROPOSTA DE PREÇOS.

Duração do Show: 2:00 (duas horas)
Local e horário a ser escolhido pela prefeitura Municipal de porto
Calvo/AL.

VALOR: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais);

PRAZO: 90 (noventa) dias 000I Â9
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA / PROJETO ATIVIDADE

1.12.0100.27.812.0001 .1 .017 - Incentivo a Cultura através de Shows
em Datas Comemorativas
l.22.0100.13.122.0001 .l .024 - Desenvolvimento de Ações nas Áreas
de Cultura
1 .22.0 1 00. I 3. 1 22.000 1.2.025 - Manutenção da Secretaria Municipal
de Cultura
1.03.0100.04.122.0001 .2.003 - Manutenção das Ativiclades da Sec.
Mun. de Administração.

ELE]\IENTO DE DESPESA

3.3.3.9.0.39.23.00.00.0000
Juridica

Outros Serviços Terceiros Pessoa

SIGNATÁRIOS: ERONITA SPOSITO LEÃO E MEGB
LOCACOES, COMERCIO E SERVICOS LTDA.

20 dejunho de2024.

EMISSON LUÍS NASCIMENTO ROCHÁ
Presidente da Comissão de Contratação

Publicado por:
Emisson Luis Nascirnento Rocha

Código ldentificador:3 BDAF3BE

DEPTO DE COMISSAO DE LICITACAO
INEXIGIBILIDADE N" 30/2024

RATIFICAÇÃO

CONTRATO N" 4512024
INEXIGIBILIDADE N" 30/2024
PROCESSO ÀDMINISTRATIVO N" 20240613OOO4

RATIFICO o parecer da procuradoria Jurídica do Municipio,
referente à inexigibilidade de Iicitação para contraração de empiesa
para apresentação artística em comemoração das Festividades Juninas,
no dia 23 de junho de 2024, do Município de porto CalvolAL.
Empresa: MEGB LOCACOES, COMÉRCfO E SERVICOS
LTDA, "JÚNIOR BRITO".

Pofto Calvo/AL, l9 dejunho de2024.

ERONITA SPOSITO LEÃO E LIMA
Prefeita

SÚMULA Do CoNTRATo

CONTRATO N'45/2024
INE)OGIBILIDADE N' 30/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 202406I3OOO4

CONTRATANTE: PRTFEITURA MUNICIPAL DE PoRTo
CALVO;

CONTRATADO: NIEGB LoCACoEs, COMERCIO E
SERVICOS LTDA, inscrira no CNpJ/MF sob o no I 1.3i3.693/0001_
50.

BASE LEGAL: ART
14.133t202t:

74, INCISO II, DA LEI FEDERAL N'

OBJETO: Contratação de empresa para apresentação artistica em
comemoração das Festividades Juninas, ,o áiu 23 de junho de 2024,
do Município de Porto CalvolAL,.,JUNIOR BRITO,,.

CoNFORME PROPOSTA DE PREÇOS.

wrvw. diariomun ic ipal. com.brlama
29
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO CALVO

Avtso DE uctrAçÃo
PREGÃo ETETRÔNICo N9 16/2024

Processo AdministÍativo n! 2024.0510.0022. Objeto: REGTSTRO DE pREçOS PARA
coNTRATAçÃo DE EMPRESA EspEctALtzADA No FoRNEctMENTo DE MERENDA EscoLAR,
vtsANDo ATENDER As NEcEsslDAoEs DA SECRETARIA MuNlctpAL oE EDUcAÇÃo DE poRTo

CALVO/AL. Tipo: Menor Preço - por item. Data e hora dâ sessão de disputa,23lO7/2024, às
08:30h (horário de Brasíliâ). LOCAL: Sistema eletrônico do BNC - BOLSA NACTONAL DE
COMPRAS, através do site \!W.bnc.org.br ou https://portocalvo.al.gov.br/transparencia/.

Calvo-AL, 10 de julho dê 2024.

ISAEELLE NUNES DE tIMA
pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BRÁS

AVTSO DE UC|TAçÃO
PREGÃO ET€TRôNICO Nr 1/2024 FME

O Pregoeiro e a Êquipe de Apoio do tundo Municipal de Educação de São Brás,
em atendimento às disposições legais, tornam público, para conhecimento de todos, a
realização de licitação, na modalidade acima especificada, tipo menor preço por item e
mediante informações a seguir: OBIETO: Contratação de empresa pãía prestação de
sêrviços de locação de transporte escolar no município de São Brás com combustível e
condutor poÍ conta da contratada. DATA DE D|SPUTA DE LANCES: 25 de julho de 2024, às
10h0omin, horário de Brasília. IOCALi site do licitanet: www.licitanet.com.br. BASE LEGAL:
Lei nq 14.133, de 1e de abril de 2021, Decreto Municipal ne 33, de 10 de janeiro de 2024.
O Edital e inÍormaçôes complementares, encontra-se à disposição dos íntêressados, no site
oficial do Município em www.saobras.al.gov.br e ainda atÍavés do site
ww.licitanêt.com.br no caso de sua ineficiência poderá ser solicitado pelo e_ntail:
prefeitura.saobías@gmail.com.

São 8rás-AL, 10 de julho de 2024.
IVANILDO DO NASCIMENÍO BOIA

ESTADO DO AMAPÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO GRANDE

EXTRAÍO DE COÍ{TRAÍÔ

Espécie: Contrato: t77/2O24-pMpG, oriundo do pregão Ejetrônico 006/2023-pMpG, tendo
como OBJETO: O presente termo de contrato tem como objeto a contratação de êmpresa
especializada para prestação de seruiços de recarga de cartucho e tonner de imprêssora da
preÍêitura municipal de porto grande/ap e secretarias demandantes. contratada: MARclo
Ê DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.e 07.881.812,/0001-32. O vator do contrato é
de Rs 127.922,08 (cento e vinte sete mil novecentos e vinte dois reais e oito centavos). o
contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até o dia 31 de dêzembro de
2024. Fundamento Legal: t-ei ne 8.666/93.

EXTRATO DE INEXIGIBITIDADE DE LICITAçÂO

Espécie: TERMO DE tNEXtGtB|L|DADE Ne 006/2024 - CVPMpG. processo: 2012.04651.2024;
ObiEtO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAçÃO DE SHOW ARTíSTICO PARA
AN|MAÇÃO DA COMEMORAÇÂO OO FORROZÃO DO POVO 2024, EVENTO A SER RÊAIIZADO
NOS DIAS 05 E 06 DE IULHO DE 2024 NO BAINEÁRIO DO MUNICÍPIO DE PORTO
GRANDE/AP. CONÍRATADA: AUOt"ty PRODUÇÕES, inscrita no CNpJ sob o n.
43.092.883/0001,10, no valor global de RS 30.OOO,OO (Trinta mil reais), Fundamento legal:
Art. 74, lnciso ll da Lei ne L4.733/21; parecer Jurídicor procuradoria Geral Municipâl;
Ratificação:.Jose Maria Bessa de Oliveira, prefeito Municipai de porto GÍãnde.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE TICITAçÃO

ESTADO DO AMAZONAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAMÃ
AVTSOS DE LICTTAçÃO

A Prefeitura Municipal de Anamã/AM, torna público aos interessados que
realizará os seguintes procedimentos li.itatórios:

PREGÃO PRESENCIAT NC 5/2024

. - PP00O5/2024 - Contratação de empÍesê espe€ializada para os seryiços de
realização de mutiíão de Ciruígias eletivas, ãtravés de Emenda n.OOTl24.PROCESSO N.
01.01.017101.00853312024-32 - SES/AM, junta à Prefeitura Municipat de Anamã/AM,
atrâvés da Secretaria Municipar de Saúde, cbnforme especificações no p,ano de Trabálho -
AbertuÍat 26/07/2024, as 09:00.

PREGÃO PRESENCIAT NP 6/2024

AS
nos dias úteis, das 07:00

medianteSEI por reprografiâ
procurador ou titular da

empresâ,

000 |7-i

Anamã-AM, 10 de julho de 2024
ANA CÊI.IA SOUZA ANTUNES

Presidente da Comissão

AV|SO DE UC|TAçÃO
CONCORRÊNCIA PÚBIICA N9 6/2024

nos dias úteis, das 07:00
as ser retirados
Íeprografia âpresentação da
procúrador ou títular da empresá, mediante

resma de (A4),
comprgvação dos seus atoS

Especie: ÍERMO DE tNEXtGtBtLtoADE Ne OO7/2024 - CL/pMpG. pÍocesso: 2012.04660.2024;

\ / objeto: 
_coNTRATAÇÃo oE EMPRESA paRA REAUZAçÃo DÊ sHow ARTíslco PARAV ANIMAçÁO DA COMEMORAçÃO DO TORROZÃO DO POVO 2024, EVENTO A 

'ER 
REALIZADO

NOS DIAS 05 E 06 DE ,IULHO DE 2024 NO BALNEÁRIO DO MUNICíPIO DE PORTO
GRANDE/AP. CONTRATADA: KARTA KARVALHO, inscrita no CNpl sob o n. 43.354.602/0001-
50, no valor global de RS 16.000,00 (Dezesseis mil reais), Fundamento lêgal: Art. 74, tncisoll da Lei ne 74,733121; parecer .lurídjco: procuradoria Geral Municipâl; Ratificação: .José
Mariâ Bessa de Oliveira, prefeito Municipal de porto GrandÉ.

EXTRATO DE INÊXIGIBILIDADE DÉ I.ICITAçÃO

Espécie: TERMO DE tNEX'GtBtLtDADE Ne OO8/2024 - CLlpMpG. processo: 2012.04659.2024;
ObJEIOI CONTRATAÇÃO DE EMPRÊSA PARA REAIIZAçÂO DE SHOW ARTíSTICO PARA
ANIMAçÃO DA COMEMORAçÃO DO FORROZÃO DO POVO 2024, EVENTO A SER REALÍZADO
NOS OIAS 05 E 06 DE ]UTHO DE 2024 NO BALNEÁRIO DO MUNICÍPIO DE PORIO
GRANDE/AP. CONTRATADA: PRODUTORA DM MUSTC LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.
28.925.389/000103, no valor global de RS B.0OO,OO (Oito mil reais), Fundamento legat: Art.74, lnciso lt da Lei ns t4.!3312L] parecer Jurídico: procuradoria Geral Municipal;
Ratificação: lose Maria Bessa de Oliveira, prefeito Municipal de porto Grandê.

EXTRATO DE TERMO ÂDITIVO

Espécie: 2e TERMO AD|TIVO DE CONTRATO. Con1ratot 6S/2024_pMpG. Contratada: C A
ROMANO ITDA, inscÍita no CNpt sob o ne 19.154.215IOOO1_95, OBJETO: CONSTRUÇÃO DO
PóRTICo DE ENTRADA Do MUNICíPIo DE PoRTo GRANDE E unearrrrzaçÃo Do ENroRNo,
Fica prorrogada a vigência do contrato da atuar data de 06 de jurho de 2024 para 03 de
outubro de 2024. FUNDAMENTO LEGAI: artigo 57, inciso il da Lej ne 8.666/93.

EXTRATO D€ TERMO ADITIVO

Espécie: 5e TERMO ADtTlVo DE CONTRAÍO. Contrato: 198/2022-pMpG. Contratada: M. M
MURtCt - EtRELt, inscrita no CN,J sob o ne 14.577.390/0001-71, OBJETO: CONSTRUçÃO DO
P|ER - poNTo DE ATRACAçÃO NO MUNTCípto DE poRTo GRANDE_AP. tica prorroSada avigência do contrato da atual dãta de 09 de julho de 2024 paa 07 de outubro de 2024.
FUNDAMENTO LÊGAL: anigo 57, incjso I dà Lei ne 8.666/93.

*iili-êtl,^'?3ü#'1",f 
,:^i0""

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE

AVISO DE CHAMADA PÚ8LICA NE 1/2O2II

A Prefeitura Múhicioâl d.e Atalaia do Norte, ãtravés da Comissão Municipal decompras Púbticas ' cMcp torna p,iurrc ãàs-úteiáiiáaiii-ii"" ãiülra o procedimento
licitatório na modaridade cHAMADA púBr-rcA na sra igiÃãeÀEierutiÃi ns 001/2024, Trpo:M-eno_r Preço, cujo o objeto contempra a AeursrçÃo DE cÊNÉÁôi AlrruENTrcros DAAGRrcurruRA FAMtLTAR E rvpnErivorooR rÀúrir3[-núnÀ1,'-irnn errruorn Ài
llÊ^c_ls_slDADqs DA SECRETARTA MUNrcrpAr DE rouúçÀô oainÊitrium oe rrlr.an ooNoRTE/AM, zoNA RURAI rr.roÍcrrrn plu o lruo óÊ'zo1a, 

' '-' -'''
Data.a partií do qual o ediral estará disponivel: 7ll17l2O24

. . - t"ocat de disponibitidade de Edital:- Àttps: //atãlaíadonorte.àm.gov.br ousoricitação_no e-mait: cmcpatn@Bmait.com, ou de formà pÍijt;;i;i;sara aa C&iriisgo ããCompras Púbhcas.
Data da abertuía da Sessão e recebimento das propostas: 37/0712.024 até asO9h00min (horário locat)

Atalaia do Norte-AM, 10 de julho de 2024.

',",'0""#!3t|3!lYr'f 
â"oâj,Í'i., .r,.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCELOS

EXTRATO OE CONTRATO NE 2II2O24

PÍocesso Administrali.vo ne O2/OO2|O53I2O23-PMB, Ata de Registro de preços ne O27l2OZ3,contratante: pREFETTURA MUNrclpAr" DE BÂRCEtCiSCNpJ Or.flt'.oz1loooi.os, contratãããiLUcAs MATHEUS sAMpAto sANros E|REU cúÉ, ís.ti6.tiiloíoíi\, ouj"i", ,;r"ãrirãi

:.":j:r^,:l:"-^d."-:ll1p-r,.sa ,especiâtizada na prestação de ;ryt; ã; r;c-açâo aâ veicuroi paãarenoer as necesstdades do muniríoio de garcelos,,, Valor do ôontrato: RS t.tOl.fii,óó [úãmilhão, cenro e dois mit. cento e cinquenta Íeais), úigÀn;i;;;;ã"tiàià, rz meses, contados
!i ls-sin_atu,ra do contrato, Data da asinatura: liiollroii, óãiüiàili, ioJicã;; ó;i;;;;42.02.o4..122.2oo4.2.004, órsão: 02 podei' riãiuiiüo, 

-li"iáãui, 02 sEcRETAR'AMUNrcrPA. DÊ ADMTNTSTRAçÃo, projeto/Atividaae:-2.dõi --ü-a-;rt"nçáo da secretariaMmicipal de Administração, Éte"í*_toi Súbeie."nto, :.ã.gô.SS''jã;trJ, serv de Têrceirospr EDsoN DE prurq noônrburs urrubrs inÉÊerio oó rüüiíúrpio ôã BARcEros

PREIEITURA MUNICIPAL DE BOCA DO ACRE

avtso DE LtctTÂçÂo
CONCORRÊNCN PUBLICA NO 2/2024

- A PíeÍeitura Municipâr de Boca do Acre, âtraves dâ comissão permanente deLicitação - CPL torna oubtico oara contrecimeniã-âJ-i;õ; ó"*;;;i;.J" a trcitação naM-odaridade: concorrencia pr'rrica. nn óôzliôil õujãtr- õóisri"üino DF euADRAcoBERrA No MuNtcípto DE BôcA Do rtnÊlar,a.-iíliã aã"Àtálii^, 23/07/2024 àsth00min Locar: comissâo de conrratação, to.iiÉiàã l ãuicãi rãià'ÀIrrnçao Neto, s/Nc,Platô do piquiá, na cidade de eoca Oó Ãiiã/Àü. -
o êdital podeÍá er $lkitado a paritr áe 0B/O7nO24 m mil: cpl@bocadGcre.am.gw_br.

Boca do Acre-AM, 4 de julho de 2024.
,'8,'T',3}.'",.oIJJP^'

AVTSO DE uclTÂçÂo
PREGÃo PR€sENcIAt N9 5/2024 . sRP

Or8ão: PreÍeitura Munrcroa, de to- 
!g1_.y-.-119a"1idade: 

pregão presenciat-SRp -e OOS/2024o_bjeto: Registro de píeços, para o foÍnecrmento, sob demanda de gás gip Ícargâ) e venda debotua compteta, para atender as nFressidades da Administração ltbiiEJuunrcipat. Data deAbeÍtuÍa:17/oi/2024 às shoomin r-ocar: comúsao dã ôãiiii"i]ê,i,'iãl'"'Í.roa à Rua cer. Jo5éAssunção Neto, s/Ne, ptató do piquiá, n" .iàààãáJà«i ã;;:;;r,iiü""'u eotrat ooderá spr (olicitado a partir do dia OB/07/2024 no e-mail:cpl@bocãdoacre.am.gov.br.

Boca do Acre-AM, 4 de jutho de 2024.
ENDERSON SITVA VIDAL
Agente de Contratação
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Extrato de publicaÇão
pRrcÃo rlrrRôNtco - orclzoz+

No PROC. AD M. 2024051OOO22

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema BNC torna
público para conhecimento dos interessados que o órgào MUNlclplo DEpoRTo cALVo, de acordo com a regulamentação conforme edital
realizará pnECÃO f lffRôrutCO sendo conduzido por ISABELLE NUNES

DE LIMA e tendo como autoridade ERONtrA sposlro LEAO E LIMA.

eueLrcnçÃo: t2/07 /2021 r2:sa

tttÍcro Rec. pRoposrA: tsloT fia24 ol':úa

FIM RÉC. PROPOSTA: 26/O? /?,A24 rtB;AO

.V tlÍctoorsputa: z6/e71202409:00

TIPO DE TANCE: MENOR |-ANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO

EXCtUStvO Mt: StM

vAtoR ToTAr DO PROCES§O: RS 104 101.6000

OBJETO DO PROCESSO

REGIsÍRo DÊ PREços PARA coN rRArÁÇÃo DE IMpRESA EspECrALrzAoA No FoRNECTMENT0 oE MERENDA EScoLAR, vrsANDo
AT€NDER As NEcEssiDAoEs DA SECRETARIÂ MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo DE P0RÍ,D CALVo/AI

peB!0lE%5Bgl:z%5DKkxD8Í(3vRtij66ilrGCMilSfgilãwvocLoLrl4jozSuE'r{qTÊh 
oÉiútsscpc ulTgakjgÍgl3yêdgaBznvdiTvtnvÍssyRphM8i s139Tnu%3D

&-.
ISABELLE NUNES DE LIMA

POíiTO cÁt"vo.AL _ 12/O7p\i4
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Estado de Alagoas
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO CALVO

Rua Dr. Antônio Dorta, no '18 - Centro - Porto Calvo/AL - CEp S7.9OO-OOO

CNPJ. N.o 12.366 720t0001-54
F0n?u
CALVO

V iFAB

AVISO DE ADIAMENTO DE TICITACÃO DO PREGÃO ETETRÔNICO N" 1ó12024

o MUNTCípto oe poRTo cAtvo - ALAGOAS, otrovés do setor de
Licitoções, oviso que seró reolizodo licitoçÕo conforme descrito:
Modotidode: pREGÃO ETETRôNtco N. 16/2024 - BNC - BOTSA NACIONAI DE
COMPRAS.

Proc esso Ad minislrotivo no 2024.0 51 O.OO22.

objeto: REGISTRO DE PREÇos PARA CoNTRATAÇÃo DE EMpRESA ESpECtALIzADA
NO FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PORTO CALVO/AL.
Tipo: Menor Preço - por item.

Doto e horo do sessÕo de disputo : 26/07 /2024, às 09:00h (hororio de Brosílio).
LOCAL: Sistemo elelrônico do BNC - BOISA NACIONAI DE COMPRAS, otrovés do
site

de julho de 2024.

rimo
..

Pregoeiro



Alagoas , l5 de Julho de 2024 . Diário Oficial dos Municipios do Estado de Alagoas . ANO XI I N' 2342

DEPTO DE COMISSAO DE LICITÂCAO
AVTSO DE ADIAMENTo DE LTCITAÇÃO DO PREGÃO

ELETRÔNICO N'I6/2024

O MUNICÍPIO DE PORTO CALVO _ ALAGOAS, AtrAVéS t1O

Setor de Licitações, avisa que será realizada licitação conforme
descrito:
MOdAIidAdC: PREGÀO ELETRÔNICO N" 1ó12024 _ BNC -
BOLSA NACIONAL DE COMPRAS.
Processo Administrativo n" 2024.0510.0022.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
MERENDA ESCOLAR, VISANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE PORTO CALVOIAL.
Tipo: Menor Preço - por item.
Data e hora da sessão de disputa: 2610712024, às 09:00h (horário de
Brasilia).
LOCAL: Sistema eletrônico do BNC - BOLSA NACIONAL DE
COMPRAS, através do site www.bnc.org.br ou
https ://portocalvo.al. gov.brltransparencia./.

Porto Calvo/AL, t2 de julho de2024.

TSABELLE NUNES DE LIMÁ
P.egoeira

Publicado por:
Isabelle Nunes de Lima

Código IdentiÍicador:CDA7B32A

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA OI3I2O24

"Dispõe sobre a criação de Grupo de Trabalho para
implementação de ações de melhoria do ambiente
de negócios no município e nomeação de seus
membros."

O Prefeito Municipal de porto de pedras no uso de suas atribuições
que lhes são conÍ'eridas pela Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art.l'. Instituir Grupo de Trabalho para implementação de ações de
melhoria do ambiente de negócios no município.
Art. 2". Nomear os membros do Grupo de Trabalho:
''''ia Crisiane do Nascimenro Silva (CpF: 100.575.474_g3), da
1-zretaria Municipal de Turismo, que será a coordena<Jora;
Márcia Cristina Cunha Mattos de Vasconcelos (CpF: ggg.627.9g4_
l5), Secretária Municipal de Educação;
EIza Pinheiro Silva do Nascimento (CpF: 031.783 .564_52), da Sala do
Empreendedor;
Joane Patr'ícia sales Vieira (cpF: 130.234.s24-90). da secreraria
Municipal de Meio Ambiente;
Benedita Márcia Santos Cordeiro (CpF: 228.37g.924_91), da
Secretaria Municipal de Educação;
Maria Rúbia Maciel Almeida de Souza (CpF: 091.g94.g94_03), da
Secretaria Municipal da Mulher;
José Ivaldo Costa Pedrosa (CpF: 45 1.64g.g44-gl), cla Secreraria
Municipal de Agricultura.

A.t. l'. Atribuir aos integrantes do Grupo de Trabalho as funções de
coordenação, supervisão, monitoramento e prestaçâo das informações
relacionadas ao Plano de Ação das atividadés de melhoria do
ambiente de negócios e atividades correlatas.

Art. 4o. As funções que lhes são atribuidas serão consideratras de
relevante serviço prestado ao município.

Art. 5". Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto de Pedras/Al. 26 dejunho de2024.

CARLOS HENRIQUE VILELA DE VÁSCONCELOS
Prefeito de Pofto de Pedras - AL

000 f7oá"uo ro.,
João Ricardo Barbosa Julião

Código ldentificador:4Bl C3 I I D

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MTJNICIPAL DE RIO LÀRGO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N' 089/2024 - CC. CONCORRÊNCIA 9OOO5I2O24.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0305-0082/2024. OBJETO:
OBRA DE ENGENHARIA - Reforma do Ginásio Luís Alves, no
Município de Rio Largo. CONTRATANTE: PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIO LARGO/AL. CONTRATADA: EUDES
JERONIMO & CIA LTDA, CNPJ n'. 31.035.574,/\OOt-29. Com o
valor total do contrato na ordem de R$ 3.199.000,00 (Três milhões,
cento e noventa e nove mil reais). Celebraçào: 1210712024. prazo de
Execução: l0 (dez) meses consecutivos, a partir da emissão da ordem
de serviço. Prazo de Vigência: l2 (meses), a partir da publicaçào. A
íntegra do Contrato poderá ser obtida na sede da Prefeitura Municipal
de Rio Largo/AL.

Rio Largo/ AI, 12 de Julho de 2024.

DERILÂNDIÁ KÁROLINE MÁRQUES DÁ SILVÀ
Gestora de Contratos

Publicado por:
Derilândia Karoline Marques da Silva

Código Identificador:EA7BF I E7

ADO DE

GABINETE PREFEITO
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE REÀLINHAMENTO DE

PREÇOS DO CONTRATO N" 89/2024

EXTRATO DO TERMO ÁDITIVO DE REALINHAMENTO DE
PREÇO DO CONTRÁTO N.89/2024

Fundanrcnto Legal: inciso tl, do Art. 65 § 1", da Lei Federal n"
8.666/93.
CONTTAIANTC: MUNTC|PT DE SANTÁ LUZIA DO NORTE
Contratada: EXCELÊNCIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob n. 50.785.036/0001-04, localizada na pC BOM
JESUS, MS, Centro, Matriz de Camaragibe, Alagoas,
oBJETO: DE REGTSTRO DE PREÇOS FaRe puruna p
EVENTUAL CONTRATAÇÃO OP EMPRESA PARA REALIZAR
O FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR, DESTINADOS A
SECRETARIA DE EDUCAÇÀO OO PODER EXECUTTVO DE
SANTA LUZIA DO NORTE/AL
Valor total: R$ 144.048,92 ( cento e quarenta e quarro mil, quarenta
e oilo reais e novenÍa e dois centavos)
Celebrado: 05/07/2024
Vigência:31/12/2024.

Signatários: Marcio Augusto Araújo Lima e Flavia Farias da Silva

publicado por:
Givanilda Maria Nasoimento Araujo

Código ldentiÍicador:AC0F0B5B

GABINETE PREFEITO
EXTRATO DO CONTRATO N" 9Ol2024

EXTRATO DO CONTRATO N'90/2024
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Hl Estado de Alagoas
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO CALVO

Rua Dr. Antôn o Dorta. no 18 - Centro - Porto Calvo/AL - CEP 57.900-000

CNPJ. N." 1 2.366.72010001 -54
TeleÍone: (82) 9 9423-0220 I E-mail orefoortoc alvo@omail.com

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Proc esso n' 2024.051 0.0022.
lnleressodo: Secretorio Municipol de EducoçÕo
Assunlo: Porecer Jurídico - Fose Externo

Venho otrovés do presente encominhor o processo ô Doulo
Procurodorio Gerol do Município, poro onólise e emissôo de porecer do fose

externo, no toconte oos otos protlcodos no certome que tem por obielo o
regislro de preços poro futuro e eventuol poro conirotoçÕo de empreso

especiolizodo no fornecimento de merendo escolor, visondo otender os

necessidodes dq secrelorio municipol de educoçõo de PorÍo Colvo/Al.

Porto Colvo/AL, l0 de setembro de 2024

ISABELLE NES DE LIMA
Pregoeiro

00n856

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO CALVO
Rua Dr. Antônio Dorta, no '18 - Centro - Porto Calvo/AL - CEP 57.s00-000

cNPJ. N.o 12.366.720i 0001-54
Telefoner (82)g 9423-0220 / E-mailr pretoortocalvo@amail com

DESPÁCHO



Estado de Alagoas
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO CALVO

Rua Dr Antônio Doda no '1 I - Centro - Porto Calvo/AL - CE P 57 9OO-OO0

CNPJ. N o 12.366.720t0001-54

wei*
PORTO
CALVO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 00í-r6s 7

Processo n' 2O24.O51 0.0022

lnleressodo: SecreÍorio Municipol de Administroçõo

Assunlo: Alendimento oo Porecer Jurídico n.. 01612024 - Fose Externo

Em cumprimento oo porecer Jurídico de n.o 016/2024 exorodo pelo
Procurodorio Gerol do Município, venho otrovés dc presenle encon-.:inhcr o p:.casso
oo Gobinete do Prefeito, poro deflogroçôo do certome licitotório.

Porto Colvo/AL, I B de setembro de 2A24.

lsobelle unes de limo
Pregoeiro

DESP,ACHO



Estado de Alagoas
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO CALVO

Rua Dr. Antônio Dorta, n0 '18 - Cenlro - porto Catvo/AL, CEp 57.900-0U0
cNPJ. N.o 12 366.7?At0001_54

TERMO DE ADJUDICA

*áox.
PORTO/-^trr,,\

YÉ\KY.Y
00c6Âr.

ÇAO E HOMOLOGACAO DO PREGAO eteraoNrco or

A Prefeita do À/unicÍpio de porto carvo/Al, no uso de suas atribuiçÕes e
prerrogativas, considerando legais os procedimentos adotados, e, ainda, para que 

"eproduzam os devidos e legais efeitos,

N.o 016/2024

Eronita Sp ão e Lima
Prefe a

RESOLVE:

ADJUDTcAR o objeto e HoMoLOGAR o procedimento ricitatório,
referente ao Editar Pregão Eretrônico n" o1612024, cujo objeio é o regisú de preçosparaÍutura eeventual aquisição de merenda escolai, viiandó atender r-. n"."..id"d",
1?:.9_gggtrlt Municipais de porto Catvo/AL. ern favor das empresas ROBERTA MOLIVEIRA DE L|RA coMERCro E sERvrcos rnscrita no cNpJ sob o n.'24-560 896/000i-2'r, preço grobar finar ficou definido em Rs 103.772 00 (;;io e trêsmil e setecentos e setenta e dois reais), que na ocasião atendeu aos termos doinstrumento convocatório da ricitação, p"i, à 

"*u"rção 
do objeto ricitado, ficando as

rgsr3s convocadas para assinatura das Atas de Registro de preços. no, i"*o. a,lei no 14.133t202'l , sob as penas da lei.

GABINETE DA PREFEITA MUNI.T'AL, ao 190 dia do mês de setembro de zo24
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DEPTO DE C]OMISSÂO DE LICITÀCAO
TER\,tO DE.\DJt DtCAÇÃo E HOI\|OLOCAÇ.iO DO

PRECÃo ELETRÔNrCo DE \." OI6/202.I

A Prefeita do Município de pofio Cal\o.AL. no us(, de srias
alribuições e pren,t)gativas. considerando legais os pÍocedinlcntt)s
addados, o. ainda, paÍa quc sc produzam os devidos c leeais efeilor.

AREA SIMPACTADAS POR DISPOSIÇÀO INADEQLiAD-{ DE
RESÍDUOS SóLIDOS.
A participação na preserlte DISPIINSA DE LICITAÇÀO se dará
mediante envio da proposta de preços e documentos dc habilitaçào
exigidos no Edital d{ravés do e-maililicitacaoportocâlvo@gmàil.com
DATA E HORA INiCIO DO RF,CT]I]IMENTo DAS
PROPOSTAS:20/09r202,1 ÁS08r00HORAS.

DATA E HORA F]NAI- DO RECÊBIMENTO DÀS PROPOST.\S:
21'O9DO24 ATÉ ÁS t 7:00 HORAS.
APÓS o TÉRMIN0 Do PRAZo ESTABIILECIDo PARA E\V]o
DAS PROPOSTAS/DO('UNIENTAÇÀO. HAVER\ O SEU
FN(]ERRAMENTO. COM O ORDENAT\'IENTO E DIVL,:LGAÇÀO
D" VF\('EDOR \U DIÁRIO OFICIAL DUS \,1U\ICIPIOS,

Porto Calvo,AL, l9 de sctcrnbrode 20f,1.

E TISSONLTTÍS N.4SCIMENTO ROCHA
Agente de ContrataÇào
P oíÍatia 01 /2024

Publicâdo por:
Emisson Luis Nascimento Rochâ
Código ldentilicador: D.l15,1 I 6l

R},SOLvE:

ADJUDICÀR o objeto e HONIOLOG.{R o pÍoccdimenro licilarório.
referente ao Edital Pregão Eletrônico to 016t2024, cu.jo objeto i o
registro de preços para tiltura e eventuâl aquisiçâo de rnerenda
escolar, visando atcnder âs necessidades das SccreLârias 14unicipâis
de Porto Calvo/AL, em favor das empresas ROBBRTA M
OLIVEIRA DE LIRA COMERCTO E SERVICOS inscrira no CNPJ
sob o n." 24.560.896,0001 -2 I . preço global ilnai Íjcou defi n i<lo em RS
i 03.772,00 (cento e trôs mil c seteccntos e setenta c dois rcais). quc na
ocasião atendeu aos termos do instruntento conrocalório rla Iiciiaç:io.
para a execução do objeto licitado, ficando as rnesmas convocâdas
para assinatura das Atas de Registro de prcços- nos termos da lei n.
14.133/2021. sob as penas da lei.

GABINETE DA PREFEITA NIUNtCIP^L. ao 19" dia tlo mês rie
'-mbro de 2024.

ERONITÀ SPÓSITO LEÃO E LINÍA
Prcfcita

Publicado por:
lsabcllc Nuncs de t ima

código Idenrifi câdor: BC2EÁC9B

DEPTO DE CO}IISSAO DE I-ICITÂCAO
TERMO DE CÀNCELT\MENTO DO PRECÃO ELETRÔ\IC0

\..0r2/2024

A Prefeita Municipal de porto Calvo/AL, ern respcito aos pÍincipios
gerais de direito público, às prescriçôes da Lei n., I4.ll-l. de ti ae
abril de 202, procede, cm nome do rnunicipio c em delêsa do inrercssc
público, após ouvida a Contissão dc Conlratação, tc».na público ao
cancelamento do Pregào Eletrônico n" 0ll/202.1. cujo objeto é o
regislro de preços parà futurâ e elantual contrataçàt de cnrpresa
e.nccializada nâ prcsldÇào Jc servrçus dc coffcc breck L, huflcr
!l§ârlalo alender d< nrcesiidadci das S,:cretalra. Muni^rpars do podcr
Fxcüutivo de Porlu CJI\.. Ar.- p(lô tilu de "cr 

'necc.sir|r 
.r

acaJequaÇào do EJrral ,lo rcrrame. herrr çoI)ro da rcrJ(qJâ!:io JL ro(lu
processo licitatório c no\a elaboraçào do Termo de ReÍêrênciir_
Desta formâ. ent outÍo momcnro a Administraçàr) púhlicâ
providenciar'/r a contr'atação do objat() cnr qucslio_

Restâ claro, portanto. que o presente cancelamenlo nào há preiuizô
para o erário. nâo há prejuizo â iflleresses pessoais de terceiÍos e quc
eslá J( a.orJo com a legiild\ào ( (om oi princip,o\ que reBctn a

administraçào pública.

porll) caivo,,Al. r9 de serembro dc 201. 00í16Ê3

ERONITÁ SPOSITO LEÃO E LIMÁ
Pre'lcita

Publicâdo por:
lsabellc Nunes de Limâ

Código Identificâdor:CDF96E0B

DEPTO DE COI\IISSÀO DE I,ICITACAO
TER}IO DE CA\CELTT}tI]\TO DO PREGÃO ELETRÔ\ICO

N.'0tl/2024

A Prcleita Municipal de Porro Câlvo1AL. em rcspeito aos principios
geÉis de direito pirblico, às prescriçôes da Lci n. 14.133, de l"de
abril de 202. procedc. em nome do municipio e em defesa do interesse
público. após ouvida a Sccretarja Municipal de Educação, rorna
públicô ao cancelamento do Pregão Eletrônico nn 014/2024, cujo
objcto é a conffâtaçào de cmpr!-sa piua impressào das alaliaçõcs
ibrmativas do programa compromisso nacional crianÇa alfaberizada.
visando atendcr âs necessida<les da Sccretaria Municipâl dc EducaÇào
de Porto Ctlro,{L. p!'1. 1'r:: .l. :r:-: l:...:.:jj-1.- l:-'.,- -l ;are..
execuÇào do objeto lioitado.
Resta claro. pôrtant(). que o presente canceiamento não há prejuizo
pâra o ará o, não há preiuizo a intcresses pcssoais dc terceiros e quc
cslá Je acordo com a leFi\laÇào c com os principtô. LrIc rcgem a
adrninistraçâo pública.

Por'1o CalvorÂL. I g dc setcmbro dc 2024

ERO\ITA SPÓSITO LEÃO E LITIÁ
Prefcita

Publicâdo por:
Isabellc Nunes tle Lima

Código Identifi câdor:( 98D70tr('

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO

CONCIJRSO PUBLICO PARA O PROVIMENTO DE CÀRGOS
EFETIVOS NO OOI12O8

EDITAL CONVOCAÇÀO DE CANDIDATO
A Sccretaria Municipal de Admlnlstraçao de l)orlo Latvo vcn) realizar
a convocação para o cargo abaixo citado em carátel efctivo. no oúcn1
de chlrnada dos candidatos classillcados nos termos do Edrtal de
Concurso P[rblico n" 0l/20[t. CARGO:AUXILIAR DE SERVI(]OS
FDL ( A( I( '\AIS I,RISCILA APARI(.ID,\ PALILI\o D()§
§AN IOS - CPF n, Ir)? oí-5 ll.i x0. A crrn,,ouaJa dcrc,r.o,,,por...., ,
Secrolaria Municipal de AdminislraÇào de pono ôalvo _

Depaíamento de Rec[rsos Humanos - Rua Dôutor AntônioDoÍtâ. ..

18, Ccnrro. PonoCal\o -AL. munida dos docuntentos citados no edital
em original c lotocópia. O prazo para aprescntação é de 05(cinco) diâs
à cont& da darâ desta publicação.

Port(r Calvo. l0 de agosro de 2024

FR4NCISCO LEÁNDRO DE SOUSA
Secretário Municipâl de Admi,tistraçào

0,,,,,."" r",. *,,.11,l'iiiltllii,,
Código Identificâdorr BTB-i I086

DST,IDO )E ,..L.I'C,\S
PREFEITÜRA ]IÍUNICIPAL DE Qt,EBRÂNGUI,O

GABI\ETE DO PRXFEITO
At I oRtZ.\ÇÃO

PR0('l--SSO c,DMINISTRÁltVO.r-" 09t000i 1,2024
REQUTRENTE: Secrcraria N4unicipal de Educação. Cu)tura e Esportc

\\1\j!r diaíiomuntclDS lco tr.br anta

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO CALVO
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n nnAA/-r

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne O7ll2O24

O MUNTCÍptO DE PORTO CAwO - AIAGOAS, com sede administrativa na Rua Dr. Antônio Dorta, ns 18, Bairro -
Centro, CEP: 57.900-OOO, inscrito no CNPJ sob o ns f2366.720/0001-54, neste ato representada pela Sra. Prefeita,

ERONTTA SPOS|TO LEÂO E L|MA, doravante denominada óReÃo ernrructaDoR, institui a presente ARP - Ata de

Registro de Preços, decorrente da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, sob o np 016/2024, do tipo MENOR

PREçO - POR ITEM, processada nos termos do Processo Administrativo ns. 2024.0510.0022, a qual se constitui em

documento vinculativo e obrigacional às partes, regulamentada pela Lei Federal np.141331202L e pelo Decreto

Municipal ne.72l2ozl, segundo as cláusulas e condições seguintes:

1. OO OBIETO

1.1 A presente ARP tem por objeto o REGISTRO DE PREçOS PARA CONTRATAçÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

NO TORNECIMENTO DE MERENDA ESCOIAR, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNtCtpAL DE EDUCAçÃO DE PORTO CATVO/A1., especificado no Termode Referência, anexo do edital de
pregão ne 0!6/2024, que é parte integrante desta Ata, assimcomo a proposta vencedora, independentemente de

transcrição.

2. DOs PREC OS. ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS

2.1 Esta ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços cuja(s)especificações técnicas,

marca(s)/modelo(s), preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos por meio do

proced imento licitatório su racitado, conforme abaixo descrito resumidamente

Fornecedor Beneficiário ROBERTA M OTIVEIRA DE LIRA COMÊRCIO E SERVICOS

CNPJ: 4.560.896/0001-21

Endereço: R JOAO TElXElRA,441, JlQUlA, LOJA H, RECIFE-PE, CEP: 50771535

Telefones: 81) 8798-1209

Representante Legal ROBERTA MARIA OLIVEIRA DE LIRA

CPF 39.7 44.924-02

E-mail: ro be rtaco m ercio rd (Pgm a il.com

PLANILHA DOS ITENS:

Item Descrição do Produto Unid
Quan

t

Marca/
Modelo/

Fabricante

Valor
l.rnitário

Valor
Total RS

1

eUEtJO MUSSARELA, 1? qualidade, a

embalagem original deve ser a vácuo

em saco plástico transparente e

atóxico, limpo, não violado, resistente,
que garanta a integridade do produto

até o momento do consumo,
acondicionado em caixas lacradas, a

embalagem deverá conter
externamente os dados de

identif icação, procedência,
informações nutricignais, número de

lote quantidade do produto, número

do registro no ministério da agricultura
SIF/DlPoA e carimbo dê inspeção do

SlF. O produto deverá apresentar
validade minima de 30 dias a partir da

data da entrega na unidade

Qu ilog
rama

1080 BOM PALADAR 42,47 45.867,60

I

I



tââ
nnnÊA

Estado de Alagoas
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO CALVO
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1252,00

2.2 O valor total desta Ata é de R9 103.772,00 (cento e três mil e sêtecentos e setenta e dois reais)

2.3 Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os encargos

estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento licitatório, quanto

âo preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado,integrândo e complementado a presente ARP

r:,t

i'

requisitante

2

PRESUNTO COZIDO MAGRO, 1E

qualidade, a embalagem original, deve

ser a vácuo em saco plástico

transparente e atóxico, limpo, não

violado, resistente, que garanta a

integridade do produto até o momento
do consumo, acondicionado em caixas

lacradas, a embalagem deverá conter
externamente 05 dados de

identificação, procêdência,

informações nutricionais, número de

lote quantidade do produto, número
do registro no ministério da agricultura

SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do

SlF. o produto deverá apresentar
validade mínima de 30 dias a partir da

data da entrega na unidade
requisitante

quilog

râma
1080 R EZEN DE 41,78 45.L22,44

3

SEQUILHOS, a base de amido de milho
e coco. Produzido a partir de matéria

primâ sã e limpa, com aparência, cor e

sabor próprios. Embalado pelo próprio
fabricante em saco de polietileno,
atóxico, transparente, lacrado com

seladora, sem perder a sua integridade,

identificando o fabricante, a

procedência, informaçôes nutricionais,
a data de fabricação, o conteúdo, o

peso líquido e o prazo de validade, de
acordo com a legislação viBente.

Pacote de 458. Serão rejeitados

bi5coitos mal cozidos, queimados,

quebradiços e com excesso de dureza.

Pacote 600 2,36 1.416,00

4

CANELA em pó, embalagem com 209,

envasado em seu próprio fabricante,
pÍeservar cor e textura.

Unida

de
600 SEMPRE VIVA 3,09 1.854,00

ERVILHA, em conserva. Acondicionada

em embalagem resistente, vedado
hermeticamente e Iimpo, contendo
2009 (peso drenado). A embalagem

deverá conter externamente os dados

de identificação e procedência,

informações nutricionais, número do

lote, data de validade, quantidade do
produto. O produto deverá apresentar
validade mínima de 6 meses a partir da

data de entrega

U nida

de
2000 BO NAR E 4,13 8.260,00

6

CRAVO, embalagem com 1009,

envasado em seu próprio fabrjcante,
preservar coa e textura.

tJ nida

de
100 IN NATURA 12,52

I

I

I

I

5

I
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2.4 Também fica formalizado, conjuntamente com a presente ARP, o CADASTRO DE RESERVA de ate 02 (dois)

fornecedor(es) interessado(s) em eventualmente assumir a titularidade do registro de preços, havendo

CANCELAMENTo de registro e segundo a ordem de classificaçãofinal no certame.

2.4.1Aformação de CADASTRO DE RESERVA vincula o(s) particular(es) aos termos da propostado titular em relação

ao preço, obrigando-se a assumir a titularidade do re8istro em caso decancelamento do registro do titular,

observada a ordem de classificação. Anexo B desta ARP.

2.5 Será realizada periódica pesquisa de mercado para a comprovação de vantajosidade desta Ata

2,1 A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de participação do particular

registrado no cadastro reserva, da qualidade do objeto indicado na sua proposta e do cumprimento das

condições de habilitação, nos termos fixados no Edital PEnp O76120?4

2.2 Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO DE RESERVA, deverá a ARP ser

republicada para fins de eficácia.

3.1 Os órgão(s) e entidade(s), abaixo relacíonado(s), com seus respectivos endereços, integram apresente ARP

como titulares, na condi ão de partici antes

4. DA UTIL|ZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS POR óRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

4.1 A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade que

compõe a Administração Pública Municipal, na condição de não participantes, desde que dêvidamente

justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condiçôes e as regras estabelecidas no art. 22 do

Decreto Municipal ne 72/2023.

4.2 É vedada aos órgãos e entidâdes da administração pública federal e estadual a adesão à ata de registro de

preços decorrentes da aplicação do Decreto Municipal ne 72/2023.

4,3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nelaestabelecidas,

optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento nãoprejudique as obrigações

anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes

4.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade,

a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.S As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidãde, ao dobro do quãntitativo de cada item

Rua Dr, Antônio Dorta, ne 18, Bairro - Centro, CEP:57.900-000
MUNIC PIO OE

PORTO CALVO

Rua Granja Conceição

Educa ao

1. Secretaria
M unicipa I de

r-^

2.3 Os quantitativos rêgistrados e endereços de entrega do órgão gerenciador e dos órgãos participantes estão

dispostos em anexo a este documento.

PARTICIPANTE
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registrado na ata de registro de preços, independente do número de órgãos não participantes que

eventualmente aderirem,

4.6 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança documprimento pelo

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação

as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em

até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registrode Preços.

4.8 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazopara efetivação

da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

5. DA VALIDADE DA ATA

5.1 Oprazodevalidadedestaataderegistrodepreçosseráde1(umlanoepoderáserprorrogado,porigual período,

desde que comprovado o preço vantajoso, contados a partir da data sua publicação no Diário Oficial dos

Municípios - AMA, salvo as hipóteses de cancelamento contidas nos arts. 20 e 21 do Decreto Municipal ne

72/2023.
5.1.1 Quando da prorrogação da validade da ata de registro de preços, poderá haver a renovação dos quantitativos

registrados, ate o limite do quantitativo original, devendo o ato de prorrogação indicar exprêssamente o

prazo e o quantitativo renovados.

5.1,2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços.

6.

6.1
DA CONTRATAçÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão Serenciador e/ou

por cada um dos participantes, observados os quantitativos respectivamente previstos para cada

procedimento de licitação, e as demais exigências e formalidades previstas na legislação e na jurisprudência

do TCU.

6.2 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro

instru mento hábil, conforme o art.92 da Lei ne 14.133, de 2021.

7.

7.L
t.

I

DAS OBRIGAçÔES DAS PARTES

Do ÓRGÃo GERENCIADOR:

O óRCÃO GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive com

registro, em processo administrativo dê gestão especííico, relativo a todasas contratações dela decorrentes,

como também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão.

Cabe à Gerência de Contratos e Atas do ÓRGÃO GERENCIADOR, conÍorme regulamento operacional interno,

as atribuições inerentes ao GERENCIAMENTO da presente ARP, particularmente quanto a(ao)l

a) Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP;

b) Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, devidamente assinada e

publicada, como também suas eventuais e posteriores alterações, devidamenteassinadas e publicadas;

c) Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante todasua vigência;

d) Receber, analisar e pronunciar-se quanto à solicitação de contratação interna do ÓRGÃO GERENCIADOR

com base na presente ARP, inclusive indicando providências complementares necessárias ou ate

recomendando o indeferimento fundamentado da pretensão, observada a legislação vigente e a

jurisprudência do TCU;

e) Conduzir eventuais procedimentos de renegociação de preços registrados para fins de adequação às novas

condições de mercado, observada a legislação vigente ejurisprudênciado TCU;
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f) propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais alteragões de preços, cancelamentos e

revogações ocorridos na presente ARP, bem como realizar, nesses casos, a comunicação aos órgãos e às

entidades participantes;
g) propor aplicação, garantida a ampla deÍesa e o contraditório, de penalidades decorrentes do

descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimentodas obrigações

contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÂOG EREN CIADOR;

h) instruir os autos de gestão da presente ARP.

a) Tomar conhecimento da ARP, incluindo as eventuais alteraçóes, cancelamentos e revogações, a fim de

utilizá-la de forma correta;
b) Verificar a conÍormidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando ao ÓRCÃo

GERENcIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de renegociações de preços;

c) Observar e controlar a utilização do quantitativo máximo dos itens/Srupos do objeto registrados em seu

interesse, evitando contratações acima do limite permitido, bem como autilização de itens/grupo diversos

daqueles para os quais solicitou participação no certame;

d) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na ARP,

informando ao óRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular;

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das

obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao ÓRCÃO

GERENCIADOR.

7.3 DO BENEFICIÁRIO DA ATA:

l. O FoRNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a

a) Retirar a respectiva nota de empenho ou ordem de serviço, bem como assinar o termo de contrato (se for

caso), no prazo máximo de 05 dias corridos, contados da convocação;

b) Caso seja consultado, informar quanto a não possibilidade de adesão de órgão ou entidadeda Administração

Pública não participante com finalidade de contratar por meio da presente ARP, tendo em vista a não

permissão expressa no Edital de PE np ot6/2o24;
c) Observar rigorosamente todas as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos fixados no

Termo de Referência integrante da presente ARP, como também na sua respectiva proposta de preços,

ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de íato impeditivo ou dificultador do cumprimento da

obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de

qualidade semelhante ou superior,ou a execução de forma diversa que resulte em igual ou superior

resultado à contratante;
d) Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos apresentados na licitação e em sua

proposta, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo óncÂo

GERENCIADOR;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ORGAO

GERENCIADOR e/ou pelo(s) PARTICIPANTE(S), referentes ao cumprimento das obrigações firmadas na

presente ARP;

f) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 0S dias corridos, documentação de habilitação e

qualificação cujas validades encontrem-se vencidas para fins de viabilizar a(s)respectiva(s) contrataçõesi

g) prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de homologação

do procedimento licitatório;
h) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos e entidades contratantes e/ou a terceiros, provocados

por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP;

r_-

7.2 DO óRGÃO PARTICIPANTE:

l. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe:
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Lei ne 14.133 de 2021 o contratado q ue:

e@
i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execuçào

do contrato;

l) Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação

8. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA:

8,1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual reduçãoocorrida no

mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, em conformidade com o inciso lV, §

5e, do art. 82, da Lei ne 74.733/2021, cabendo ao ÓRGÃo GERENCIADOR providenciar a convocação do

Íornecedor registrado para negociar o novo valor compatível com o de mercado.

7,L.t Não havendo acordo em relação a renegociação do(s) preço(s) registrado(s), será o respectivo registro

cancelado, mantendo-se htgidas e vigentes as contratações já formalizadas e sem a plicação de pena lidadê.

7 .7.2 Em caso do cancelamento para o respectivo item/GRUPO, deverão ser convocados os fornecedores

registrados em cadastro reserva, a fim de que os mesmos manifestem interesse em assumir o

compromisso de praticar o preço do fornecedor beneficiário da ata, nos termos do art. 19 do Decreto

M unicipal nP 72/2023.

O registro será ser CANCELADO:

- Por iniciativa do ÓRGÃo GERENCIADoR, quando o fornecedor:

a) descumprir as condições da ata de registro de preços;

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, em justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àquelespraticados no

mercado; ou;

d) SofrersançãoprevistanosincisosllloulVdocaputdoart 156daLei ns 14.133, de 2021;

ll, - por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e anterior ao pedido de

fornecimento/contratação, bem como comprove a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas

nesta ARp, tendo em vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo

óR6ÃO GERENCIADoR, que comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.

7.2.1 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizãdo nos autos

do processo administrativo de gestão da presênte ARP, por despacho fundamentado da autoridade

competente no óRcÃo GERetlcteoon.

8.2
t.

9. DAS PENALIDADES:

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou aofuncionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivoiustificado;

e) apresentar documentação Íalsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013. (Lei ne12.846de01 de Agosto

de 2013 Dispõe sobre a responsa bilizaçã o administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra

a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências).

9.2 Comete infração administrativa, nostermosda Lei ne 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2q, da Lei ns 14.133, de 2021);

b) lmpedimento de licitar e contratâr, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

da Lei ne

nnnA/;

2027

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contrâtar, quando praticadas as con d utasd escrita s nas alíneas "e",

"f', "8" e "h" do subitem acima deste Termo de ReÍerência, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5e. da Lei ne 14.133, de 2021).

d) Multa:

1. Moratória de por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limitede dias;

2. I\4oratória de 1% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o

máximo de 20% (vinte poÍ cento), pela inobservância do prazo fixado.

3. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe oinciso I do art. 137 da Lei n.

t4.733, de 2021.

4 . Compensatória de !O% ldez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do

objeto.

9.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma,a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9q. da Lei ne 14.133, de 2021).

9.4 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

{art. 156, §7e. da Lei ne !4.733. de 202L

9.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de sua intimação arl. 757 da Lei ne 14.1 de 2021

9.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

4 7

,f
Rua Dr. Antônio Dodâ, no 18 - Cêntro - Porto CalvoiAl - CEP 57.900-000
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9.6 Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis Íorem superiores ao valor do pagamento eventualmenle devido

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferençaserá descontada da garantia prestada

ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e, da Lei ne 14.133, de 2021).
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9.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditórioe a ampla defesa

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafosdo art. 158 da Lei ne L4.133, de

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratare de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.

9.9 Na aplicação das sanções serão considerados { rt. 156 da Lei ns 14.133 2021

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eorientações

dos órgãos de controle.

9,10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei np 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipiÍicados como atos lesivos na Lei ne 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

9.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em

todos os casos,o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa {art. 160, da Lei ns

14.133, de 2021).

9.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, parafins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(cNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei ns 14.133, de 2021).

9.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nç !4.733127.

9.14 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar permanecerá em viSor enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou

a sanção, a qual será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir os prejuízos resultantes da sua conduta e

depois de decorrido o prazodas sançôes de suspensão e impedimento aplicadas.

10. DAS DtSPOStçÕrS GeUtSr
10.1 Toda alteração da presente ARP será publicada no Diário Oficial dos Municípios - AMA.

10.2 A Ata de Registro de Preços somente poderá ser usada pelos Órgãos e Entidades da Administração Pública

Municipal de Porto Calvo - Alagoas.

10,3 Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contrataçôes futuras deverão ser

realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo, salvo ju§tificativa técnica e
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desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas propostas dos demais licitantes,

conforme jurisprudência do TCU.

10.4 A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização delicitação

específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de

condições.

10.5 Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com legislação vigente, particularmente com a Lei

Federal ne. 14.L33 /2021.

10.6 O preço, quantitativo, fornecedor e as especificações resumidas do objeto registrado, como também suas

possíveis alterações e cancelamento, serão publicados, em forma de extÍato, no Diário Oficial Eletrônico.

10.7 Todas as informações do presente registro de preço serão disponibilizadas, durante sua vigência, no site do

ÓRGÃO GERENCIADOR na lnternet htt a lvo.a I ov.br tra ns a rencro s o e inclusive com a íntegra da

de 2024

11.

11.1

ARP e alterações posteriores.

DO FORO:

Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da Comarca da Contratante

Prefeitura Municipal de Porto Calvo, JQ de

ERONITA TEAO E I.IMA ANA IA E TIMA

Prefeita
MUNICÍPIO DE PORTO CALVO

Órgão Gerenciador

g,.ub
OocuGniô àsr'nàdo diErt lmentê

ROBEiIA rAftAOLÍVElt DE LIR S|LVA

Dàrà: 30/o9r'2024 r:5rr56.03O0
vtnfiq!e.6§upr://vàiidâí ii eov §Í

ROBERTA MARIA OTIVEIRA DE tIRA
Representante Legal

ROBERTA M OLIVEIRA DE LIRA COMERCIO E SERVICOS

Empresa Registrada

Testemunha CPF:

Testemunha CPF:

Secretário (a)

SECRETARIA MUNICIPAL DE ÉDUCAÇÃO

lnterveniente



Âlagras. 07 ric Oulrblo de )t)2-1

EXTATO DO CONTRÁTO DE N'27/202,1
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PARECERISTA \" O5/2024

sln ,lÇ,io

1.i,,1 ,.: l: ,^ \ rirl

tl

Utcdoi t.u17 Srniur dc t-inâ

RLITH]\,|ÉA CORR EIA CAMELO
Dirctora do Mirseu o Câsa da Culrura
PortaÍia n" (r,1li202l

Publicado por:
YLrn Torres \riral

Código Identificâdor: I ll0BA:r

E§T4rro DFt 
^t 

ÂcôAs
PRr!,lITl.,RÀ i\tL NÍClpÂt_ DE PORTO CÁLVO

DEPTO DE C0I!IIssÂo DE LIcI.I'AcAo
uxTRÂT0 DE ,{TA DE RECISTRO DE PREÇOS \" 069,/2024

^Elu-,1,"-9" t, d. Registro de preços r.,069;1024. pregão ElerÍônr.o
02\t2t)24 - Conriararrrr:: prelêitwe llunicipâl de pcno-CalYo; C\?ll:.1ó6.72!),'000ii54, Fomecedor Registrado: SUL eCf,,^.
EQUIPA\IFNTOS I.TDA inscrira no CNÉJ sob n., 4r..314.050/0aiii -a-. (Jbleto: regirtro rle preços para furrtra e eventual LontrataL,ào de
ernpresa espeeializada no for:rccirnenlo de VOBÍLIÁFIO. vi(ando
atcnder as necessidades das Secrctarias Vuni"ipui, à" 

-fon,,

Cal^vo/A-L. Valor tolal regisrrario RS 411.058,62. Data da assinatura:
3-010'.9'2024. Fundamenraçào Lci n. t"1.lll/202t au" u Ai;-de
Registro de P;cço-s cornpleta encortra_se disponivJl na sedc rla
Pre[eirura lt4unrcrprl oc ponu ( .,'rt_r.AL.

Pono (-.rlro.\r r14 jL.,urubro dc:U:4

ERONIT-! .SPO,\ITO LE.IO E LIMÁ
PreÍêirâ

publicàdo por:
lsabellc Nunes de Lirill

Código ldentificador:74E,tA I 2Ii

, DEproDECo\rrssAo;;;;;;c.^.*-*---
EXTRATO DE AT-4 DE REGISTRO DE PREÇOS N'071/2024

E$rato-dc .{!h .te Regrstro de pteços n,0?l l0:1. preg;J Hetrónrcc
016.1024 - Conlrarane prefeirurl Vunrriprl ,f" p"u" t.rf."; iiàj12..366.'720i0001t54, Fomecedor Rcgiirrado: ROBERTA MOLI\'EIRA DE LIRA COMERCIO E SÊR\/[COS *lcri" ," CIrPJ
lll! l" laj.69:ll:900r.)t. ubrero: ,eqisrro de p,.r".;;;.';,;,,o'"
c\enrual RFCISTR() Dt- pRHÇOS p.o,nn CalSfRnt.Aç Ài i i,;'
lyllf.sA FSpF( tAt rzADA No roRN r.cr\Ít, \.i.; ;;i
llll_El?A ESCoL.Á.R. vrsANDo ATENDEÀ A;N'ECESS]D,\DES DA SECREI'ARI/\ MLNICTPAi. ;;
PPUÍ-1\ÇÀo DE poRTO ( _ALVo,.AL. Valôr Íotat ."cir;;;do Ril0l 7?2.00. Data da as.irat'., l0,.to,rô1d F,,",i";.".,,;;-.';;,';:
).4.l,33i_2021. Que .! Ata de Regrstro de preçr_rs cornpleta 

"n"o,r,ru-."disFronivel na sede (ia preGitu!.â-Municipal de porto Cah,o,.AI

['orto Calvo/AL. 0.1 de oulubro de ](]2,1.
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lprcsas !.encedoras valor total: R$ ,1.023.g60,50 (quarro rltilhões.
\/lc e,lrêS rnrl. rrri,,..rntn< e \r,ssenta,eJt\ e L.inqlr(nta r1,nt.t!,.(,j 

^ 
F

coMERCTO Df pEÇAs AL:TOI,IOTMS I_TDA - \rE. (.\.'prr:"
49.06:.252i000 t -5 9, cur) os ilcns: 1.2. -1.,i.7.9. I2. ,4, i6. 17. I8.
l9 t 2l no valor toral dc R$ 2.33g.gg0.00 (dois rliiht)cs. i,.c2cnto\ rtlin!â e ()ito mii. oiroccjrtos c orlenrâ rcais). .IRA\SpORMAe
LOCISTICA E RASTREÀ\IE\TO I,TDA . EPP, ( \PJ Ni
4ll.4fit,.845i 0001.()5. com o itcnr: I5 n,J !alor roral d( It§ 91.?6,í.00
(novcnta c um mil. \creccntos e sesscntâ e quârro reais). LUCIÁ,\O
r r\4.\ LopJl Lo('AÇots E EQr tp^tTEITOS LTD'\ - \rE.( \l'|J n" oí\.09?.).lJ uoul_Sb uuúr .)s rr(ns. 5. x. lt, ll. ll . lt/ ncvahr tolal de R$ 1.4t7.330,00 (urn milhào, quarrocentos . ,,;,*,u-.
):]i"lrll; 'l,lr-.ll'l:_" 

rnnrâ rearsr c c ARAt'.Jo c r r:on --ipp,r \rJ n- I y. /85 046 Í)00 I -q I (onr o irem.6 no \alo. tolal Je RS
105,886,50 (cento e cinco mil. oitocentos e oitcnta e seis leais e
clnqucnta centavos).

ERONITA SPóSITO LEÃO E I,I,IíA
Pietiita.

PltlllIQLJE-Sr:
Publirado por:

Isabelle Nunes de I-irna
Código Identiíicador: ED545DA0

EST.{DO DE ,A.LAGOÀS
PREFIiITLtLA. M U]iICIP TL DE QT'EBR{NGTILO

G.{BI\E'I'E DO PRIFtI IO
TER[tO Dt AD.tUDtC,\ÇÀO Í] HOi\toLoc,,\.ÇÂo

PRT]GÃo EI,ETRôNICO N' I3/202,r
Proc€sso Adm.: N" 0 4220020/2024

objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTL'RA EEVENTUAL CONTRATAÇÃO Df EMPRESA
I'SPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE VEíCUI,oS
ALTOMOTORES DO TIPO L}:\ ES, UÉDI0S. I'ES.\DO\ E
l\IAQUIN.AS. pa,'a prc\rrr .cr\iço\ no\ or.:io. .jii ,\,tn,,rs."rrlo
Ptrblrca \lunicrpar. r Íln J( ill(ndcr a, ncc....r.JrJcs u.r. i(..rctr.l:r.
rlo MLrnicípio dc Qucbranpulo,/AL.

,II Á RCE LO R IC.lRDO I:-4SCO1(E I-OS LI,II 1
Prctiilo

publicado poÍi
Enterson de Souza Jatoba

Código ldenriíicâdor:29,1Dó,t90

us'I.,\,DO DE Ât._.\coÂs
REFEITTJRT\ ML-\I CIPAL Df RIO LÂRCO

Â arrtoridade rnunicipal do MU\ICI pIO DE eL-t_BRANGULO rro
u,sode suas-atribuiçôes leqâis e de acordo corn a Lc: 14.l13. dc l; j;
abril de 202_1. e suas alteraçõcs, e cont fulcro no art_ Zl, inciso lil
rcsolve ADJUDIC_{R c HOI{OLOGÁR o rcsulrado Aos rrabr rcs
af,rusenlâd(,s pelo Pregoerro no arendimcnt,r ,o ,,bjcro dr, pro, e..o' ',ratono acrma espe(lticrdo.

Qu3brangulo/ÁL.0j dc otubro dc 201-1

§ECRETARIA MUNICTP4.I, DE ÀDMINISTRAÇÃO E
RECT]RSoS HUMAI§OS

PORTARIA \" OI I, DE 02 DE OTITUBRO DE :024

O SECRETÁRIo MU\iICIPAL DE AD\{NTSTRAÇÀO. ilo uso das

l,llb-rl!q* 9ue. llc.folam conÍcridas pctâ porrari, n; 240 r02J. h;;;como pcl.} aí. 140 da I ei Mur,rcipal n" I -lq l- nlsrff.i i.
Aí. l'. lnstaurar pr,raesso rr.dminisüati\,ü Disciplinai. pelo ljloordinário. e constjtuir Co,nissio côm
rrrcsura-icrades aJrnrniirr:rrr,,rr .unr,on, -' ,lirrrlrrlaJe ,Jc apurar us

,,,: roo+s :o:+ 
"-". 

rn;;;;;"".. ;il):il1'":j.. il].,. 
* r.roLÉs' ri'

An. 2'. Dererminar que u ,"f".,,iu upuroçfi (J;il,§r7á no p.rro a"
90 (nivenÍa) dias. nos termos da Lei. por Comissâo composta pelos
seguintes servidores: SI\.IONE DA COSTA SILVA. mrlricula n,'
r,{5i51. Prcrlcs.ora. Preirdenre; \ A\t-SSA SÀItRO DOS SANT()S.
matricula n'' 85416. Profes<oru. mernbro: e VANDRF COSTA
CAMPOS, Assislenle Adminisrrativo. matrícula n,, 76487, Membro;
toJ(ic :e^ idltres cfeli\os lohda\ na Sccrerarra Vunicipll de
Adlninrstração e Recursos Hunlanos. câbendo ao presidente a
designaçào da Secretária da Comissào, na forma estabelecida pela Lei
Municipal n" 1.179 t20 l-7.

An 3'. Esta poltâria e.tÍa em yiqor na data de sua publicaçào.

N'ELLTNGTON SÁNTOS D,4 STI,I/Á
Secrelário Municipalde Administraçâo e Recursos Humanos
Ponâriâ n' 2461202.1

Publicâdo por:
Wellington Santos da Silva

Código ldentiÍicador:8939903^

SECRETÀRIA II U.\- IC IP.tL Df -4.DMI\ ISTRAÇÀO E
RIICLJRSOS HI]\TANOS

EXTR,\TO Df TER}IO ADITI\'O DE PR-A.ZO E REAJLSTf

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO ]" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'
085,2022.
CO\ IRATANTF. Prefeirura Munrcipal de Rio Largo {t.
CONTR,AT \DA IIM LOCADORÁ DI. \'EÍCt'LõS LIDA iNSC! tA
no CNPJ sob o h" 06.942.42110001-18. OBJETO: prorrogaçào tie
praTo c rcajusae ànual ao Conrato n. 0gj,20?2 .efãrénte a
Conlrataçilo dc Empresa Especializada en LociiÇào dc Veiculos de
médio e pequeno poÍa. parâ atender as nccessrdades das secretarias
municipais. Do Prazo: A vigência será de l2 (doze) meses, conlado§
da dara de assinarura do termo. CELEBRAÇÀ), ZOiogiZozC. io
reajuste: de acordo com a variação do Lripô, o rea.iuste reve um
peflentual de J,85329/o distribuídos aos itens: I (ampla-), j (ampla),5
(âmpla) e âo item 7 (ampla). Do Valor: o adirivo tem o ,u1o, àrn'Á.S
3.767.965,20 (três milltôes sctgcenlos e sessenta e sete mil novecentos
e sessentâ e cinco reais c rmtc centavos). Fundamentaçào l_cgal: an.
57, Il, e art.,10, XI, arr. 55. I . ârr. 65. d. §li,,da Lci ,f À.fOOlr-f 

" 
r.r.l'. r.l" da I (r l^.r92:n0i A ilti{ra dol. r"r.u o,lir,ro po,l"j 
-r.,

,)tltrda Da ,cdJ ílnrinrst.-r:11 1 Ca prefeirura Munrcipai de Rio
Largo AL. julrto â ajcsião de (-onrâlos.

Rio Largo/AL, 0,1 dc outubro de 202:l

DERII,ÁNDIÁ IL4ROI,TNE T,I,4R\IJES DÁ SIL,'A
Grstorã dc (:ontr.3lo§.

puhlicado oor:
D. r rr,l'rrlra Krrolrnc \Íarques dl Silr r

Código IdentiÍicâdor:8DlFCD I :
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI\ISTRAÇÀO f

RECt]RSOS HLTLIA\OS
EXTRATO DE TERMo ,{DITIvo Df, PRI\zo E RE.{JUSTE

EXTRATO Dl TEti\{O rtDtTtV0

FX IRAT() DC)
l)8.1,:1022.
r,.O\TRATA\TE:
CONTRAI'ADÁ:
I TDÁ inscrita no

I-OC CONSTRUCÔFS E !\{P

2' TER\{O ADITIVO AO CONTF.,{]O \'
Prcfeitula Ivlunicipsl de Rio Largo'AL

I'ft,rÍogaçâô de prazo c rsx,,r.t:1
ref'elenfe a ConrâuÇão dc E

iculo! "TIPO VAN''. para
\tunicipii Llc Saúde. Do prâzo
conlados (lâ data de assina

rc:rtullc telc um percenlual de,1.gj
\ âji)r .-rn RS 73 I .300.40 (s(te.ent,r5

CNPJ sob o n" 04.214.14,1 O{r() t r: I r-l l.;
hnâl â^ 4.).,ri.' ]|..'.]..

iicatào de

::i.:rJ. CELEERAÇÀO
' ': 'r ' l\'i'(

Dô \_Jlor: o ad

iu![.-dÉú,.r!!.:! rtnr.br

e Innla a u,n ,ni

I

I

I

I
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